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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.056, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pratápolis, Estado 
de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00920/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017153/2015-01, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão, inscrita no CNPJ nº 02.135.682/0001-75, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pratápolis, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10165/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3056, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 3056/2017/SEI-MCTIC

 

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº
53900.017153/2015-01, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1920057 e o código CRC 1D4BC0AC.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1920057
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 1 08/07/2021 17:16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37175/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017153/2015-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702094 e o código CRC 32F4FDAA.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 4702094
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8951/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017153/2015-01
Processo de Outorga nº: 53710.000755/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO - ACOPRAR , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pratápolis/MG, por meio da Portaria nº 23, publicada no DOU de 21/01/2002, e
Decreto Legislativo nº 692, publicado no DOU de 24/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                                             Vale consignar que a vigência da referida outorga
terá seu termo final em 24/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                    VII.                  CPF de todos os dirigentes; e

 

                VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 05/05/2015, às 08:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486259 e o código CRC A4ED87C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13408/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão - ACOPRAR
Praça Castorino de Souza, nº 36, Centro.
​37.970-000 / Pratápolis – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017153/2015-01.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8951/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486299 e o código CRC EF69D579.
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17/04/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ­ Impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.135.682/0001­75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/09/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOPRAR 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10­1­00 ­ Atividades de rádio 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
R LAZARO CARDOSO DE PADUA 

NÚMERO 
110 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
37.970­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRATAPOLIS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROSI@NACIONALCONTABIL.COM 

TELEFONE 
(35) 3533­1228 / (35) 3533­1652 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/04/2015 às 13:52:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 17/04/2015
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21/05/2015 BOLETO ­ SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL ­ [SIS versão 2.2.62]
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.135.682/0001­75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:22:20 do dia 21/05/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/06/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.135.682/0001­75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/09/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOPRAR 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10­1­00 ­ Atividades de rádio 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
R LAZARO CARDOSO DE PADUA 

NÚMERO 
110 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
37.970­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRATAPOLIS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROSI@NACIONALCONTABIL.COM 

TELEFONE 
(35) 3533­1228 / (35) 3533­1652 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/04/2015 às 13:52:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.135.682/0001­75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:22:20 do dia 21/05/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/06/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE 

RADIODIFUSÃO, inscrita no CNPJ n2 02.135.682/0001-75, com a sede e 

endereço de correspondência na Rua Lázaro Cardoso de Pádua n2 110 e a rádio 

instalada na Rua São Geraldo n° 438, na cidade de PRATÁPOLIS, Estado de 

Minas Gerais, CEP 37.970-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 23/2002, publicada no 

Diário Oficial da União datado de 21 de janeiro de 2002 e Decreto Legislativo 

n° 692/2005, publicado no Diário Oficial da União datado de 24 de junho de 2005, 

vem, respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n2 1/2011, bem como apresentar a documentação de que 

trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União, alterada pela Portaria n2 

197 de 01 de julho de 2013. 

Pratápolis, MG, 30 de abril de 2015 

] 	 f 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão 

Nome do Presidente da Associação: ANTÔNIO CARDOSO DE PÁDUA 

CPF: 364.298.486-04 

E. C E L) O 
m..__ ZZ fI ( 	horas 

1 úï3$ .4i#il Seveio 
A Ut fóçnco Mr is~i~éc'~ 0 

DRMC - +3à 1 	tcirasla 1786fi 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Pratápolis, MG, 30 de abril de 2015 

6e 	 1 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão 
Antônio Cardoso de Pádua 

Presidente 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Eu, ANTÔNIO CARDOSO DE PÁDUA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE 

RADIODIFUSÃO, com a sede e endereço de correspondência na Rua Lázaro 

Cardoso de Pádua n° 110 e a rádio instalada na Rua São Geraldo n2  438, na 

cidade de PRATÁPOLIS, Estado de Minas Gerais, CEP 37.970-000, declaro 

que a emissora de radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações 

e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Pratápolis, MG, 30 de abril de 2015 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão 
Antônio Cardoso de Pádua 

Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITIRÁRIA PRATAPOLENSE 

DE RADIODIFUSÃO 

No dia oito do mês de abril de 2015, às 15:00h, na cidade de Pratápolis-MG, reuniu-se 

o Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSÃO, 

assim constituído: Igreja Evangélica Assembléia de Deus, Associação Renascer, Associação dos 

Caminhoneiros de Pratápolis (AACAMP), Associação Evangélica Ebenezer de Pratápolis, e 

Associação Comunitária do Bairro São Joaquim e Cohab Pontal. A reunião foi presidida pelo Sr. 

Sérgio Francisco Nunes, presidente da Associação Comunitária do Bairro São Joaquim e Cohab 

Pontal, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de programação da emissora. 

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à 

disposição dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram na íntegra a grade 

de programação e se manifestaram dizendo que a mesma atende perfeitamente as 

necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16:30h. 

Sergio Francisco Nunes 

Presidente do Conselho Comunitário do Bairro São Joaquim e Cohab Pontal. 

CPF : 444.806.016-00 

José Francisco Sérgio 

(residente da Igreja Evangélica 

Assembléia de Deus. 

CPF: 073.506.606 

d a' iNHONFIRQS 
t 

~.r.-~\,{~v 1 r.  ✓tom - .~ 	 vf':,~ —11P. ~f~.4.~~¡ 

Alexsandro da Silva Santos. 

Presidente da Associação Renascer. 

CPF: 066.057.506-08 

Elexsandro Cristiano Neves. 	 Alexandre Marques Santos. 

Presidente da Associação dos 
	

Presidente da Igreja Evangélica 

Caminhoneiros de Pratápolis. 	 Ebenezer. 

CPF: 046.419.006-12 
	

CPF: 142.985.608-48 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSAO 

CNP): 	02.135.682/0001-75 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:22:20 do dia 21/05/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/06/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatei.gov.br/boleto/NadaConstalcertidao.asp 	 1/2 

Outros (origem externa) SCE-Renovação de Outorga (0520602)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 5



17/04/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATA DE ABERTURA 

MATRIZ82/0001-75 	
SITUAÇÃO CADASTRAL 	

23/09/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACOPRAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 

R LAZARO CARDOSO DE PADUA 	 110 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 

37.970-000 	 CENTRO 	 PRATAPOLIS 
	

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ROSI@NACIONALCONTABIL.COM 	 (35) 3533-1228/(35) 3533-1652 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/04/2015 às 13:52:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/04/2015 

http://www, receitafazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePaginaasp 	 1/1 
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ÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE `DE- AUTE 
Está conforme o ongrnat Dou Fé RADIODIFUSÃO - - ACOPRAR 

1.6. ABR. 215.: 

CLAUDIA 11. :TàBHJÀ 
F W C C0 DEASSIS 	SUBSTiTUTO 

•AL.TE-RA.ÇÃ-O. - DO ESTATUTO  SOCIAL 

Ofício "n°. 1.92912010 do Ministério.das .Comunicações: 

	

DE ACORDO COMA LEI 1040612002, LEI 11.127!2005, DECRETO _3.100/99 E 	-. 
ARTIGO 61 DA LEI 7.210 DE_1-1. DE JOLHO DE 1:984, LEI 9.612198E NORMA -

_..~Y C OMPLEMENTAR 011200.4: 

CAPÍTULO I. 

-DA ASSOCIAÇÃO, SEDE, SEUS FINSE. DURAÇÃO. 

ARTIGO PRIMEIRO: A Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão, 
fundada em 15 de setembro -de 1:997-, composta . por. - pessoas -com capacidade civil 
interessadas em desenvolver -a- radiodifusão comunitária no município -de Pratápolis: A 
Associação Comunitária Pràtapolense de Radiodifusão é pessoa juridica'de direito privado, 
sem distinção de raça, `cor, sexo, nacionalidade ou religião, sem fins lucrativos 'e não 
exercerá o prõselitismo.-político:partidái-io e- terá sede e foro no município .de .Pratápolis-

- MO, CEP 37.970-000 e tempo de duração indeterminado e sua sigla será"ACOPRAR" 

ARTIGO -SEGUNDO: A Associação - Comunitária -Pratapolense de Radiodifusão, 
tem por finalidade principalmente:  

a) — Execução do serviço de Radiodifusão- Comunitária, -conforme estabelece os 
incisos Ia V do artigo 30 da Lei n°. 9612, de 1998; 	_ 

b) —Representar as organizações. populares e cooperativas," independente-de óiitorga -
especifïca junto aos órgãos públicos responsáveis - pelo setor de. Telecomunicações, 
atuando ainda junto aos poderes executivo, legislativo e judiciário; 

c) — Criar, implantar. e .administrar  um- sistema de . integração de emissora de 
Radiodifusão e ou  outros meios- de "comunicação- comunitários em ` Pratápolis, 
buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção - e transmissão 'e: agilidade nas 
mobilizações de interesse :civil e emergencial, podendo, para tanto,- 	nome de 
seus representados assinar convênios,-- firmar  contratos e realiz 	tod Q~s os 
entendimentos necessários; los o"t1 José Cor 	d 

	

 
Advó 

o 	-
92 	~ s . 
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ARTIGO SEXTO:. São direitos dos associados: 

a) - Participar da vida, social da associação, inteirando-se a respeito do andamento dos 
programas desenvolvidos e qúe. estão sendo desenvolvidos e sugerindo o que julgar" 

	

proveitoso; 	_  

b) — Votar e ser votado para os cargos eletivos, devendo requerer à tesouraria certidão. 
para este fim;  

c) - Discutir-e votar nas deliberações e ou reuniões, 
d) — Fiscalizar os atos dos.demais associados, relacionados à Associação; 
e) - Solicitar convocàção dos demais associãdos, para Assembléia Geral, fazendo-o .por ` _ - 

escrito, de acordo com as finalidades da Associação e" desde que o assunto seja de 
interesse geral. 

ARTIGO SETIMO: -São deveres dos associados. 
a) - Cumprir as disposições dò :presente estatuto e do regimento interno da Associação, 

bem como as decisões aprovadas em 'reuniões, -que constarão em Atas, sempre com 
_espírito de colaboração e harmonia; 

b) --Cumprir fielmente o mandato -para .o cargo a-que for designado ou-elèito; 
c) — Zelar pelo borra- -,eme e pela prosperidade da Associação _ e -de todos . às seus 

	

associados; 	=  
d) - Freqüentar-ás reuniões ordinárias e as extraordinárias convocadas, 
e) - Pagamento por parte- dos_ associadQS, tanto 'mantenedores como fundadores de suas 

mensalidades, sujeitando-se, -em casos de inádimplência, à cobrança de multa e juros 
moratórios; 

O - — A falta de pagamento de mensalidades, durante um semestre causará a suspensão dos 
direitos do associado,' ficando impedido de votar_ e ser :votado, mesmo quitando seu 
débito. _ 

g) — Nó caso de, falia de pagamento -de contribuições, a suspensão -do _associado será 
automática. 

ARTIGO OITAVO: A assembléia geral deliberará sobre admissão demissão e 
exclusão de associados e demais pendências relativas-à cobrançã de_mensalidades. 

Parágrafo primeiro.: A exclusão do associado só- é admissível havendo justa causa, .. 
assim reconhecida em procedimento que assegure direito-de defesa e de recurso, nos termos 
previstos no presente estatuto. - 

	

 Parágrafo segundo.: -compete a assembléia geral, destituir administradores e alterar 	- - 
o presente estatuto, exigindo presença mínima de 2/3, sendo que a eleição para nomeação. • dos administradores será por votação com no mínimo metade mais um. 

	

- ARTIGO NONO: Os associados não .responderão subsidiariamente pelos 	- 
compromissos da Associação. 

Ro ri~ 
CAPITULO IV 	 Jose

d ogad, 
OAB f G -73192 	- 

Ma C~ 
643 
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EH~ -DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO: 	o`- . RuDEA 	sUasTrtUTO 

ARTIGO DÉCIMO:- São órgãos deliberativos a associação: á Assembléia  
Geral, a Diretoria Executiva e  Conselho Fiscal. 

Parágrafo único.: A- constituição e o modo de funcionamento dos. órgãos 
deliberativos serão definidos em regimento interno  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: A Assembléia Geral, será constituída por 
sócios fundadores efetivos e sócios- mantenedores, sem nenhuma remuneração: 

ARTIGO DECIMO-: SEGUNDO: A Assembléia Geral será . convocada - . 
mediante edital publicado -nos .órgãos da imprensa local - ou .por notificação, com 
antecedência -mínima de 08(oito) dias. 

Parágrafo- Primeiro: A Assembléia Gerai sá -funcionará com a presença mínima de. . -
2/3 (dois terços) dos .associados, em primeira convocação ou 15(quinze) minutos depois, 
com qualquer número. 

Parágrafo segundo À Assembléia Geral Extraordinária -poderá ser convocada por 
no mínimo, um quintodo associados; 

ARTIGO-- DECIÚMO TERCEIRO ..--À- Assembléia Geral, como órgão 
soberano compete:  

a) -Eleger os membros dos Conselho Fiscal, 	t r - 
b) Eleger os membros da Diretoria Executiva; 
c) Aprovar as alterações do presente. estatuto. 

• d) A Assembléia Geral ocorrerá para av-áliação-e prestação de contas da Diretoria, para 
• alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim-para eleição daDiretoria 

e do Conselho Comunitário. 
e) Para as deliberações a que se referem a destituição .dos - administradores e alteração do 

estatuto .é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, 
cujo quorum será-de 2/3 e os critérios parã -a eleição serão. definidos. 90 (noventa) dias 

• antes da eleição dos administradores. 

ARTIGO DECIMO QUARTO: A Assembléia geral_ Ordinária reunir-se-á ria 
primeira quinzena do mês de mãrço: - 

a)- Anualmente, para- aprovação -das contas e. do Balanço Anual, que -deverá- observar os 
princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 	_ 
-b)- A cada três-anos, para eleger os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;- 
c)- A forma de gestão administrativa será determinad-a pelo regimento interno: 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO. A Assembléia Geral- Extraordi ' ia será 

convocada para os objetivos de interesse da Associação 

José . 

A ogad~t1ko 
OAB/ C? 73 ~g....  

F .  ,.~ 
O Le,tto- - 	

çjj 	- 	 - 	 - 
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F\ , - 	ARTIGO DECIMO SEXTO: A- Associação será administrada por uma 
diretoria Executiva que terá como órgão superior o -Conselho Fiscal. 

-ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO: A= Diretoria, Executiva- será composta de 
cinco membros sendo um Presidente,` um-Vice-Presidente, um secretário e um tesoureiro e 
um suplente de diretoria.: 

Parágrafo unicó; A -- diretoria Executiva será composta de brasileiros natos- ' ou 
naturalizados há mais_ de 10 (dez) anos è maiores de 18 anos ou emancipados, que: os 
dirigentes não poderão estar no exercício -de mandato- eletivo_ que lhes assegure imunidade 

-parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

ARTIGO DECIMO .OITAVO. Não haverá distribuição de bônus 'ou: 
eventuais sobras da receita entre os associados e diretoria. 

ARTIGO DECIMfl N.ONO: Terá -duração .de- três anos o- mandato_ dos 
membros da Diretoria Execut aedo Conselho Fiscal..  

- 	 - 

ARTIGO VIGÉSIMO: Cvrnpéte â Diretoria Executiva:. 

a)- Administrara Associação e todos os seus bens 
b)- Fazer cumprir fielmente o --presente -estatuto,  suas resoluções e-- as resoluções da 
Assembleia Geral, resolvendo os casos omissos refetentes às suas atribuições, 
c)- Elaborar a, Regimento -Interno; 
d)- Organizar o quadro de voluntários da Associação ;=fixar -suas atribuições e destituí-los de -
suasfunções quando foro caso;- 
e)- Observar a execução do orçamento - mensal e examinar.:: os mapas: demonstrativos da 
receita e.da despesa e apròvá-los; _: 

- - 	f)- Informar aos associados- sobre -as atividades da Associação; 
g)- Elaborar no _fim-de - cada exercício'-- nance.iro .o levantamento= do -Balanço= Geral,-
enviando tais documentos_ ao Conselho -Fiscal;  

- - 
 

h)- Solicitar -a convocação do Conselho Fiscal. e Assembléia Geral; - de acordo- com ;o 
estipulado no presente estatuto 
i)- Apresentar os balancetes, quando solicitados por qualquer associado. 

ARTIGO VIGÉSIMO -PRIlVIEIRO: Os diretores serão individualrhente e- .. 
solidariamente responsáveis pela-aplicação dolosa de haveres da Associação sem-pie,. que 
participarem das resoluções. 

ARTIGO VIGÉSIMO. SEGUNDO : Todos os documentos que digam 
respeito -aos bens dá Associação serão obrigatoriamente- assinados- pelo Presidente, na sua - 
falta, pelo- Vice- Presidente e pelo primeiro Tesoureiro. 

Jose Ga s Rod gus 
vogzdo' 

'`~ 	 OAS/M373pgRoDas,E~ 
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TIGO VIGÉSIMO TERCEIRO: A diretoria Executiva, juntamente com 
onselho fiscal, reunir-se-ão, mensálmente, -conforme; disposição: de seu Regimento 

Interno, com a presença mínima de- -metade e -mais _.um de seus membros, para decidirem-
sobre -o destino a ser dado aos recursos obtidos _com-o pagamento- das mensalidades e ` das 
doações. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO: - Compete- ao Presidente -da Diretoria 
Executiva:  

a)- Presidir suas reuniões, podendo designar substituto por ausência ou como homenagem a: 
visitantes . ilustres, 
b)- Fiscalizar todas as resoluções tomadas em reuniões; 
c)- Sancionar e promulgar o seu regimento interno; 
d)- Representar ativa e. passivamente, judicial e extràjud cialmente a Associação; 
e)- Superintender -a todo movimento : da Associação, coordenando o " trabalho necessário, 
zelando com dedicação e amor a causa, pelo andamento, ordem e -prosperidade; -
fl- Tomar resoluções .de caráter urgente, devendo na reunião seguinte, submeter seuato à 
aprovação dos demais membros da Diretoria; 
g)- Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria; 
h)- Nomear e demitiré pregados, quando necessário; 
i)- Movimentar conta .-bancária, Juntamente com o tesoureiro, para cumprir obrigações- = . 
pecuniárias da Associação, devendo manter deposito bancário em nome da Associação; 

ARTIGO VIGESIMO QUINTO: Compète aó: Vice-Presidente "da Diretoria 
Executiva.  

a). Auxiliar o presidente no desempenho das suas funções; 
b)- Substituir o presidente em suas faltas é impedimentos; 
c)- Assumir a presidência, quando sé der sua vacância por falecimento ou impedimentà 
maternal, até o final do mandato para o q-uãl foi eleito-_ 

ARTIGO VIGESIMO SEXTO-" Compete"- ao secretário -- da Diretoria 
• Executiva. 

a)-- Organizar, dirigir e manter em ordem os papéis, correspondências, arquivas e demais 
obrigações pertinentes à secretaria;  
b)- Secretariar as reuniões da diretoria Executiva, redigindo e - lendo,: para- discussão e -
aprovação, os-seus atos; 
c)- ; Manter - relação atualizada- de -nomes e endereços dos associados, fornecendo-a áo. 

Conselho Fiscal, quando- solicitado; 
d)- facilitar - ao -- Conselho Fiscal, em qualquer ocasião, o acesso : a -todos -.os documentos 
pertencentes à Associação; 
e0- Substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos: 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO: Compete- ao tesoureiro da Dir toria 
Executiva: . 

José Car1 	aii 	ó ç~s,~F~ 

	

wdv aao . 	.r 
f 	- 	 OAB/Mc  
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AK Mi` U I'!iGESIMO SEGUNDO: O. exercício Financeiro ou ano social 
encerrar-se-à em 3-1 de dezembro de cada ano. 

ARTIGO TRIGESIMO TERCEIRO:-Até -o- dia -15 de dezembro de cada 
ano será apresentada aos associados, pela Diretoria Executiva, .a.prõpostaorçamentária`pára. 
o exercício seguinte, que será acompanhada de justificativa 

ARTIGO--  TRIGES1MO QUARTO: Da prestação -anual, -.de :contas, "a ser 
submetida à aprovação dos associados, deverá constar: 
a)-Balanço Patrimonial; . 
b)-Demonstrativo 'das -receitas/despesas; 
c- Relatório da Diretoria Executiva sobre as atividades realizadas 

CAPÍTULO TI)  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

.ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO; Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente;  pelas obrigações contraídas pela entidade. 

ARTIGO TRIGÉSIMO-SEXTO:..Objetivando o aprímorárnénto e eficiência 
em determinados setorese atividade da Associação, a Diretoria Executiva poderá contratar 
serviços técnicos .especializados a quem serão convertidos os encargos. previstos- neste - 

estatuto, que serão exercidos mediante outorga .de procuração, cabendo à própria-Diretoria 

Executiva toda responsabilidade dé fiscalização e orientação em'relação aos encargos sub' 

rogados. 

ARTIGO TRIGÉSIMO --SETIMO: Fica eleito o fórum-  desta comarca de 

Pratápolis-(MG) para fins de decisão de péndências com associados ou pessoas.  estranhas 
- 	yu:>cS rc cici Aysociaçãca_ 	 - 	-.  

ARTIGO TRIGÉSIMO. :OITAVO:-  0 presente . estatuto _ -poderá. -ser 
reformulado em Assembléia Geral Extraordinária, a composta exclusivamente" de, ' no 
mínimo, 2/3 (.dois terços) dos sócios -  fundadores efetivos e mantenedores, especialmente 
convocada para' tal fim, com 08 (oito) _dias de _antecedência, na forma do artigo décimo -
terceiro e seus parágrafos 
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-ARTÌGO TRIGÉSIMO NONO: _-A extinção da Associação -só poderá ser. 
decidida por deliberação de duas Assembleias Gerais Extraordinárias sucessivas, -realizadas 
com o intervalo mínimo de 60 (sessenta) dias 	 -. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO: Em caso de extinção, como prevê o .artigo 
trigésimo oitavo, o patrimônio. da Associação será  doado_ e ou repassado- -para_ alguma 
entidade filantrópica do município de Pratápòlis(MG), definido pela - Assembléia .Geral . 

- - ARTIGO- QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO: -A presente alterãção entra- -em 
vigor apartir da data do seu registro -em -Cartório de Registro;, de Títulos: e Documãntos e 
Pessoa Jurídica; -revogando—se as disposições em contrário -e observado o disposto -na Lei 
-10.406/2002. 

Pratápolis — MG, 20 de agosto de 2.010. 

Cargo Presidente 	-Ck Cargo- Secretária - 	 _ 	- 
CPF- - CPF 	 ~y 

Cargo Tesoureiro 
CPF. 	g - ~ 5 	áL 26 

- 3 L-! 	_. -Dr. José Carlos Rodrigues  g 
Cargo Ã.dvogado 
OAB/MG 73.192 . - 

José 	s 	rlrigtt~s - 	—--- 
Advoga 

- G 73.192  

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO CIVIL DAS.-PESSOA. JURÍDICAS c g /' 	C 	dei rt Apreseratavc em 	~& 	e 1r ?.lf~ - 	-- -. 
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Nº 14, segunda-feira, 21 de janeiro de 2002194 ISSN 1676-2339

.
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53103.000803/98 Associação Livre Comunitária de Capoeiras Capoeiras-PE

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. nº 17/2002)

PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

10 53103.000087/99 Associação Comunitária Surubinense de Radiodifu-
são

Surubim-PE

11 53830.001877/98 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
Social

Palmeira D'Oeste-SP

12 53710.000133/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Carmo da Mata

Carmo da Mata-MG

13 5 3 7 1 0 . 0 0 11 0 0 / 9 8 Ação Social Comunitária de Capim Branco ASCO-
CAB

Capim Bonito-MG

14 53640.001205/98 Associação Comunitária Iguaíense Novo Milênio Iguaí-BA
15 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 5 / 9 8 Associação Família Fonte de Vida Guanambi-BA
16 53710.000759/98 Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova de

Machado
Machado-MG

17 53730.000058/99 Associação em Serviço, Socio-Cultural de Comuni-
cação e de Desenvolvimento Comunitário de Ma-
rizópolis

Marizópolis-PB

18 53710.000843/98 Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente Belo Oriente-MG
19 53000.004127/98 Associação Comunitária do Paranoá Paranoá-DF
20 53700.001273/98 Associação Pantaneira de Comunicação e Cultura -

APCC
Corumbá-MS

21 53710.001402/98 Associação Comunitária Educativa Cordisburgo -
FM

C o r d i s b u rg o - M G

22 53680.000702/98 Associação "Comunidade Viva" de Dom Pedro Dom Pedro-MA
23 53710.000755/98 Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifu-

são
Pratápolis-MG

24 53830.001789/98 Associação Comunitária Anunciação de Santa Bár-
bara D'Oeste

Santa Barbara D'Oes-
te-SP

25 53103.000587/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Alterna-
tiva FM

Brejo de Madre de
Deus-PE

26 53830.001788/98 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora
da Conceição - Rádio Millenium

Pereiras-SP

27 53710.000763/98 Associação Comunitária Boas Novas Alterosa-MG
28 53790.000368/99 Associação Cultural Rádio Comunidade Nova Brés-

cia-FM-RADIOCOM-NB
Nova Bréscia-RS

29 53710.000718/98 Associação Comunitária Ubaporanguense de Radio-
difusão

Ubaporanga-MG

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA N.º 67, DE 16 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no art. 10 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.°
52.795/63, com a redação do Decreto n.° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e no art. 38 da Lei n.°
8.666/93, resolve:

Art. 1°Autorizar a abertura de editais de licitação para os serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, de conformidade com o anexo desta portaria.

Art. 2°As demais características técnicas dos serviços encontram-se nos planos básicos de
distribuição de canais.

Art. 3°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

ANEXO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

PA R A Í B A

01 MARIZÓPOLIS 217 C A 0,3

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM SONS E IMAGENS (TV)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

MINAS GERAIS

01 C U RV E L O 04- A B 10
02 MATEUS LEME 23 B B 5
03 PA S S O S 4 B B 1
04 VA R G I N H A 11 + B B 1

PORTARIA No- 272, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.174381/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 106, de 29 de fevereiro de
1996, que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos da FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAU-
LISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o
Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, na cidade de Pongaí, Estado
de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.718-X - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53820.000987/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a executar o Serviço Auxiliar
de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na ci-
dade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, observadas as condições
constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.862-3 - 18/1/2002 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA No- 270, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.110994/78, resolve:

Alterar a Portaria MC n° 228, de 25 de abril de 1994, que autorizou a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PADRE
ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, au-
torizada a executar o Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.713-9 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 271, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.172804/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 92, de 26 de fevereiro de 1996,
que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equipamentos da
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁ-
DIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o Serviço de Repe-
tição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repe-
tidos via satélite, na cidade de Ribeirão Branco,Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.714-7 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 343, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

Proposta de Norma para Certificação e Ho-
mologação de Cabos Telefônicos Metálicos.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 185, realizada em 21 de no-
vembro de 2001, submeter a comentários e sugestões do público em
geral, nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de
Norma para Certificação e Homologação de Cabos Telefônicos Me-
tálicos, na forma do Anexo à presente Consulta Pública.

A presente proposta de norma tem por objetivo uniformizar
os procedimentos de certificação de produtos para telecomunicações
da categoria III, de acordo com as disposições estabelecidas no Re-
gulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n. º 242, de 30 de setembro
de 2000.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas e
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 4 fevereiro de 2002, fazendo-se acompanhar de textos al-
ternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Portaria de Autorização (0784339)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 19



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PRATÁPOLIS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros SEI 0520602).
2) Estatuto Social: fls. 10 a 16 (Outros SEI 0520602). Incompleto. Faltam os arts. 3º a 5º.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não consta;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não está previsto.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8/9 (Outros SEI 0520602).
Presidente: Antônio Cardoso de Pádua (segundo mandato);
Vice-Presidente: José Carlos Rodrigues;
Secretário(a): José Francisco Sérgio;
Tesoureiro(a): Flávio Lara de Pádua.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 7 (Outros SEI 0520602) apenas do Presidente. Incompleto.
5) CNPJ: fl. 6 (Outros SEI 0520602).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Outros SEI 0520602).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros SEI 0520602).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 4 (Outros SEI 0520602). Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O estatuto social foi encaminhado incompleto (faltam os arts. 3º a 5º), assim, não se verificou a ?garantia de
ingresso gratuito, como associado?. Além disso, não há previsão do Conselho Comunitário e o modo de
funcionamento. E mais, não consta previsão de que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.
- O Secretário é membro do Conselho Comunitário, o que é vedado. Por conseguinte, o relatório sobre a grade de
programação também está irregular.

***CONCLUSÕES:
- Embora o estatuto social preveja que a diretoria será composta por cinco membros, dentre eles um ?suplente de
diretoria?, e, na Ata de eleição encaminhada, não tenha sido eleito esse suplente, verificou-se, no próprio estatuto,
que o cargo é meramente complementar, não possuindo qualquer competência.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 122/10/2015 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (0784344)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 20



FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (0784344)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 21



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23926/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017153/2015-01.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA
PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO (ACOPRAR) para renovação da autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratápolis,
estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                        Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

O estatuto social não está

completo. Faltam os arts. 3º a

5º.

 
Além disso, verificou-se que

não consta previsão do

Conselho Comunitário e o

modo de funcionamento,

conforme previsão do art. 40, V

da Norma nº 1/2015.

 
E mais, não há previsão de que

a diretoria será reconduzida

por, no máximo, uma vez,

conforme previsto no art. 40, V

"b" da Norma nº 1/2015.

 

Observação: o estatuto social

deverá ser alterado para que se

adeque à Norma nº 1/2015.

Ressalta-se que o instrumento

deverá ser encaminhado

somente após registro no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho

Comunitário está irregular, uma

vez que um dos membros do

Conselho, o senhor José

Francisco Sérgio, é "Secretário"

da Associação, o que é

expressamente vedado pelo

art. 114, § 1º da Norma nº

Nota Técnica 23926 (0784353)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 22



Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

art. 114, § 1º da Norma nº

1/2015.

 

Observação: Assim, deve-se

sanar a irregularidade e

encaminhar novo relatório do

Conselho Comunitário acerca

da programação da emissora.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1 – José Carlos Rodrigues;

 

2 – José Francisco Sérgio;

 

3 – Flávio Lara de Paula.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

3.                    Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/10/2015, às 18:21, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0784353 e o código CRC F1CF1046.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34984/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSAO (ACOPRAR)
Rua Lázaro Cardoso de Pádua, nº 110

37.970-000 - Pratápolis - MG
​CNPJ n° 02.135.682/0001-75

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017153/2015-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23926/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0784435 e o código CRC 21E9D85D.
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Correspondência Eletrônica - 0815760

Data de Envio: 
  11/11/2015 08:51:11

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ROSI@NACIONALCONTABIL.COM
    sigilo@cpovo.net

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017153/2015-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0784435.html
    Nota_Tecnica_0784353.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4539/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão
Rua Lázaro Cardoso de Pádua, n° 110
37970-000  – Pratápolis/MG
​CNPJ n° 02.135.682/0001-75
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº 34984/2015/SEI-MC, enviado
eletronicamente em 11/11/2015 (cópia anexa), tendo em vista que a entidade
realizou o cadastro no CADSEI, comprometendo-se assim verificar a caixa de e-mail
para receber as correspondências deste ministério. Lembrando que as próximas
correspondências continuarão a ser enviadas para os e-mails cadastrados no
CADSEI.
 

2.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0971363 e o código CRC 4B11185E.
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Of. n° 4539/2016/SEI-MC , 22/02/2016
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Em atendimento ao oficio 4539/2016 referente a nota

técnica 23926/2015, seque:

Estatuto social completo, com a devida Alteração

adequando - o à norma 1/2015.

Alteração do cargo de secretário da Atual diretoria

excluindo o Sr. Jose Francisco Sergio, visto que o mesmo

assina o Relatório do Conselho Comunitário, por ser

presidente de outra Associação, segue então alteração da

Ata de eleição e posse da Atual diretoria, incluindo como

secretário o Sr. Edward Rodarte Martins. Continuando o

Relatório o mesmo enviado anteriormente.

Seguedocumentos comprovando a maioridade de :

JOSE CARLOS RODRIGUES

FLAVIO LARA DE PADUA

EDWARD RODARTE MARTINS
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VERSO

EM BRANCO

2"TABELlONATO DE NOTAS
COnwaI dt f'r3 ljpoli$IMG

Din/li. ~ Nowl~ di Souzp

l.beI" SubstiM a

Ata da reunião extraordinãria, realizada no dia 24 de

março de 2016 às 18:00 horas, na sede da Associação,

atendendo convocação escrita do Sr. Presidente para

deliberarem sobre a alteração do Estatuto Social

atendendo ao oficio n," 34984/2015 do M inistério das

Comunicações para adequação à norma 1/2015 e

Eleição e posse do cargo de Secretário da Diretoria,

devido a renuncia do Sr. José Francisco Sérgio.

Tomando a palavra o Sr. Presidente agradeceu a

presença de todos e transm itiu que a Associação

necessita de alteração do estatuto Social para adequar a

Norma do m inistério das comunicações, sob pena da

extinção da outorga, bem como da eleição e posse do

novO secretario da diretoria. O Sr. Presidente disse que

a palavra estava vaga e após algumas considerações, o

primeiro ato foi pedir que fosse lido a renuncia do

Secretário da Diretoria, Sr. José Francisco Sérgio, que

após lida, a assembléia geral recebeu a renuncia, e

indicou o Sr. Presidente para substituição do cargo de

secretário o Senhor Edwart Rodat Martins, brasileiro,

solteiro, Recursos Humanos, portador do CPF n.

048.032.1 16-71 e RG n, M-9.237,024 SSPMG,

residente e dom iciliado na Rua Domingos José da

Costa, 187, centro, Pratápolis-MG, CEP 37.970-000,

que após sua anuência e concordância, seu nome foi

submetido a assembléia geral que por unanim idade de

-.:~y:otos.. o elegeram para o cargo de Secretário e

. _:' lmedlatamente deu posse para o mesmo, sendo que seu

r~o~~~";'9:15"'omandato encerará com o fim do mandato desta diretoria.

TFJ 111,:3$ O Sr. Edward Rodart Martins, agradeceu a confiança de

lQ t', I PH.1l . todos nele depositada. Após a eleição e posse do novo

, ~ ~ CO..,.a Fi91 ti autoobCi:l

1
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secretário, passou.se a leitura da Alteração do Estatuto

Social, que após lido e discutido artigo por artigo, a

Assembléia Geral aprovou a presente alteração por

unanim idade de votos. O Sr. Presidente determ inou que

o Sr. Secretário tornasse as providências necessárias.

N inguém mais querendo fazer uso da palavra encerrou a

presente reunião. Eu Edward Rodart Martins, secretário,

a redigi, que após lida e achada conforme irá assinada

pelos membros associados e demais presentes se assim

desejar. Pratápolis-MG, 24 de março de 2016.

Edward Rodarte Martins

Jose Carlos Rodrigues

Suellen Domingues Sergio Souza

Matheus Dutra Rodrigues

Rosilene Antonia Silva dos Santos

Antonio Cardoso de Pádua

Amanda LaTa de Padua

Kemily Drtis Delfino

Athila Pietra Martins

V ilson Enes José Batista de Menezes

Jose Francisco Sergio

Flavio Lara de Pádua

Maria Helena Lara de Pádua.

Cópia fiel e autentica do livro de Ata, fls. 26vs/27.
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R E lA T Ó R IOD O C O N SH H D C OM U N IT Á R IOD A A S SO C IA Ç iiioC O M U N InR Á R IAPR A TA PO lE N S E

D f R A D ,O O IFU SÃ O

N o d ia O ilO d o m ê , d e a b r il d e 2 0 1 5 , à , 1 5 :o o h , M c id a d e d e P ,a tá p o li , .M G , re u n .u ." ,

O C o n " " l" " C om u n ita r ,o d a A S SO C IA Ç Ã OC O M U N IT Á R IAPR A TA PO lE N S ED E R A D IO D IFU S iíD ,

." im eo n ,( iw id o : Ig re ja E " a n g é l.e a A ssem b lé ia d e D eu " A "o c ia ç ~ o R en a ,c e r , A s so ê ia ç ã o d o ,

C am in h o n e iro . d e P r .ta p o li .IA A C A M P I, A o ,l)C ia ç ã o E o anR é lic a fb e n e ,c f d e P r .lá p o li" e

A I 'o e ia ç ã o C om u n i(a r ia d o B a ,r ro S ~ o lo aQ u lm e C o ~ ab p o n ta l , A r lO u n i~ ofo i p re ,id id . p e lo S r

S é rs io F ,a n c i ,c o N u n e " p re ,id e n te d . A "o d a ç llo C om u n itá " a d o ! la " 'o 5 1 1 0Jo a q u " , '" C o h a b

P o n la l , le n d o c om o o b je tiv o e x om in . ' e a v a liM a s .a d e d e p ro g ram a ç ã o d a em i"o ra ,

A se g u ir , o P reS id e n le fe " le i" ,," d . s ,.d e d . p re 8 'am a ç ã o e (a lo c o u . p a ia v .a ; ,

d i ,p o 'iç a o d o , p re ,e n te s p o ra .v a lia ç .;o e m an lfe lla çO < ls , T o d o , a p ro " a ram n a in le ~ r ,. a g ra d e

d e p ,o g ram a ç a o e se m an ife s ta ram d iz e n d o q u e a m e ,m a a le n d e p e [ f~ ilam en le aS

n e c e> s id a d e , e o , in le r" " e , d . c om u n id a d e ,

/
N ad a m _ i, h a " e n d o a tro t • • .•a re u n iã o fo i e n c e r ra d a a . 1 6 :3 0 h

I

rg io F 'a n c is c o N u n e ,

P re ,id e n le d o C o n ,e ll1 o C om u n itá r io d o B .ir r" S ~Olo .q u in ) e C o ~ ab P o n to i

C P f 4 4 4 8 o ti .0 1 b - lJO

,
;~

/-"
, J o ,é F ro n c " c o S é rg iO

'" " re 'id e n te d a Ig re ja E "_ n ~ ,,l ic ~

A ""m tlié ia d e D eu ,

E le ,, , ,n d ro C r i ,l ia n o N e "~ ,,

P re lid e n le d ~ A "o c ia ç ~ o d o s

C am inM n e irO I d e P 'o la p o l ', .

C P f : 0 4 6 ,4 1 9 ,0 0 5 -1 2

)llw",,,L,J,, l.P. U,
•

A le " a n d ro d a S ilv a S o n l0 '

p ,~ "d e " te d a A •• " c i .ç ~ o R ~ " • • c e r

C P F : 0 6 6 .0 5 7 .S 0 6 .0 1 1

..- \ .•.• _ ...- - - - . .
C _ ,- - ,. , . : ; . ._ .- , ,"= _ _
A le .a n d r" M " rq u ~ S S ~ n IO '.

P re ,iM n ~ e d . Is re j~ E v a n g é lic a

E b e nC le r .

C P F ;1 4 2 .9 8 5 .6 0 8 4 8
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Carta  (1066906)         SEI 53900.022284/2016-83 / pg. 4



•

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA P R A T A P O L E N S E D E

R Á D IO D IF U S Ã O • A C O P R A R

~ L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O SOC IAL

O fíc io nO . 3 4 9 8 4 /2 0 1 6 d o M in is té r io d a s C om u n Ic a ç õ e s .

D A A S S O C IA Ç Ã O , S E D E , S E U S F IN S E D U R A Ç Ã O .

~ T A B E L IO N A T O D E N O T A S
c o m a rc a d e P ra tá p o I is IM G

F ra n c o N o v e m O I! IS o u z a

Tabltliêo SubJtitu lo

DE ACORDO COM A LEI 10.406/2002 , lE I 11 .127/2005 , DECRETO 3.100/99 E

A R T IG O 6 1 D A L E I 7 .2 1 0 D E 11 D E JU L H O D E 1 .9 8 4 , L E 1 9 .6 1 2 /9 B E

C O M P L E M E N T A R E S 0 1 f2 0 0 4 E 0 1 1 2 0 ~ C 6 p ia F ie l. a u te n t ic a

li : do o r ig in a l.

H 'Ii """fé .

' ! - l
11

CAPtruWI.-

ARTIGO PRJ:o .IE IRO : A A ssociação Com unitária P ratapolcnse de Rádiodifusio ,

fundada em 15 de setem bro de 1 .997 , com posta por pessoas com capacidade civ il

in teressadas em desenvolver a rad iod ifusão com unitária no m unicíp io de Pratãpolis. A

A ssociação Com unitária P ratapolcnse de Radiodifusão , é pessoa juríd ica de direito privado ,

sem distinção de raça, cor, scxo , nacionalidade ou relig ião , sem fins lucrativos e não

exercerá o proselitism n político partidário e tera sede c foro no m unicíp io de Pratápolis_

MO , CEP 37,970-000 e tem po de duração indeterrn iM do e sua sig la será "ACOPRAR ,".

ARTIGO SEGUNDO : A A ssociação Com unitária P ratap"lensc de Rádiodifu 'ão ,
tem por finalidade principalm ente:

a} - Execução do selV içO de Radiodifusão Com unitária , conform e estabelece os

incisos 1 a V do artigo 3° da Lei n". 9 .612 , de 1998;

b) - R epresen tar as organiuções populares e cooperativas, independente de outorga

especifica jun to aos órgãos públicos responsáveis pelo s< ''1orde Telecom unicações,

atuando ainda jun to aos poderes executivo , leg isla tivo e jud iciário ;

c) - C riar, im plan tar e adm inistrar um sistem a de in tegração de em issora de

Radiodifusão e ou outros m eios de com unicaçilo com unitários em Pratápolis,

buscando o aperfeiçoam ento qualita tivo da produção e transm issão e agilidade nas

m obilizações de in teresse civ il e em ergencial, podendo , para lan to , em nom e de

se,is represen tados assinar eonv~nios, finnar contratos e realizar todos os

en tendim entos necessârios;

d) - C riar, estabelecer e conso lidar ser"iços que possib ilitem a plena realização dos

objetivos da rad iod ifusão e ou outros m eios de com unicação tecn~ução e

, ,~ ~ V '; : : : R S O Jose~(I$R o d ~
,; -:::. '?- '-- J\d \oogw<J

" E M B R A N C O OW /M ''''''
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distribuição de programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento
Markeling;

e) - Propor junto a quem de direito, as medida, cabívcis para correção de
irregularidades.

O - Ó desenvolvimento da cultura.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para alcançar os fins li que se propõe, li Associação, contará
com os seguintes meios:

a) - Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados;
b) - doação ou receita proveniente de terceiro pessoa fisica ou jurídica;
c) ~ outras receitas provenicnlt:s de prestação de serviços inclusive para terceiros;
d) -contribuição dos associados;
e) - convênio com OUlras instituições.

/) • Promoções diver"as, tais como, festivais., feiras beneficentes, exposições, leilões,
competições culturais, bailes e outras;

g) ~ Ajuda e assistência dos programas governamentais municipais, eSladuais e federais;

CAP!ruÚJ Jl:

DO PATRIMÔNIO, !iUA FORMAÇÃO E APLICAÇÃO.

ARTIGO TERCEIRO: O patrimônio da Associação e constituido por bens móveis
e imóveis que possua ou venha a adquirir, rendas diversas, legados, auxílios, suhv"nções
ou doações de quahquer espécie.

Parágrafu unico: O patrimônio da Associação será apiicado no exclusivo
cumprimento de sua finalidade.

ARTIGO QUARTO; Em caso de alienação de patrimõnio será decidida pela
assembléia geral, com wnvocaçil.o especifica para a deliberaçllo.

CAPITULO lJI:

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES.

2 "T A B E L lO N A T O D E N O T A S
Comarca ele p ~

F rs :1 C O t« J v e l1 i d e SOUlil

Tilbe"~ Substiluto

C ó p ia ~ ie l e i1 U la n b à l, E R S O

'I;.,.~ '". a B R A N C O

ARTIGO QUINTO: A Associação compor_se-á de pessollS Iislcas c jurídicas
sem fins lucrativos domiciliadas ou sediadm; na localidade, comprovadamente interessadas O
no desenvolvimento da radiodifusão comunitária, conferindo_lhes, inclusive, por

intermédio de seus representantes legais, O direito de escoiher, medilUlte voto, os Ü
integrantes dos órgllos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instãncias deliberativas existentes. O Z
cr, (j) «

Josi Carlp.RO<J."fl'd""", N
Advogado u.. u...

O A B /M e 7 3 .1 9 2 W co.

>~

w
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ARTIGO SEXTO : Silo direitos do. associados:

a) - Participar da vida social da associaçilo , in teirando-se a respeÍlo do andam ento dos

program as desenvolvidos e que estão sendo desenvolvidos e sug~rindo o qu~ julgar
proveitoso;

b) - Votar e ser votado para os cargos eletivos, devendo requerer à tesouraria certidão
para este fim :

c) - D iscutir e votar nas deliberações e ou reuniões;

d) - F iscalizar os atos dos dem ais associados, rela.::ionados à A ssociação;

e) - Solicitar convocação dos dem ais associados, para A ssembléia G eral, fazendo_o por

escrito , de acordo com as finalidades da A ssociação e desde quc o a>sunto seja de
interesSe geral.

ARTIGO SÉTIMO : São deveres dos associados.

a) - Cumprir as disposições do presente estatu to e do regim ento interno da A ssociação,

bem corno as dccisões aprovadas em reuniõcs, que constarão ~m A tas, sem pre com
espírito de colaboração e harm onia;

b) - Cumprir fielm ente o m andato para o cargo a que for designado ou eleito ;

c) - Zelar pelo bom nom e e pela prosperidad~ da A ssociação e de todos os seus
associados;

d) - freqUentar a~ reuniões ordinárias e as extraordinárias convocadas;

e) - Pagam ento por parte dos ussn< ;iados, tanto m antenedores como fundadores de suas

m ensalidades, sujeitando_se, em caso. de inadim plencia, iI cobrança dc multa e juros
m oratórios;

f ) - A falta de pagam ento de m ensalidadcs, durante um sem estre causará a suspensão dos

direitos do associado, ficando im pedido de votar c ser votado, m esmo quitando seu
débito .

g) - No caso de falta de pagam ento de contribuições, a suspensão do associado ,erá
autom ática.

ARTIGO O ITAVO : A assembléia geral deliberará sobre adm is,ão , dem issão e

exclusão de associados e dem ais pendências relativas à cobrança de m en<;alidades.

Parágrafo prim eiro .: A exclusão do asoociado s6 é adm issível havcndo justa causa,

assim reconhecida em procedim ento que assegure direito de defesa e de recurso , nos term os
previstos no presem e estatu to .

Parágrafo segundo.: compete a assem bléia geral, destitu ir adm inistradores c alterar

o presente estatu to , exig indo presença m ínim a de V3, sendo que a eleição para nom eação
dos adm inistradores será por votação com no m ínim o m etade m ais um .

Cópia F iel e auteolic.il

do orig inal.
D o u f é ,

subsid iariam ente pelos

-1!
José~Rou~

Mw:>gado

O A B / M O 7 3 . t 9 : 2

2 " T A B E L l O N A T O D E N O T A S

Comarca de PI'3 t3polisIMG
Franco NO 'IeH lde SOuuI

T 8 ~ i ê o S u b s l i M o

Os associados não responderão

V E R S O

EI\/l B R A N C O

ARTIGO NONO :
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CAPITULO IV:

Comarca PratápOli$MG
DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO: FranooNcNelndeSOuu

T 8 ~ 1 ê o S l lb s t i tu lo

ARTIGO DÉCIMO: S i lo ó rg ã o d e l ib e r a t iv o d a a s s o c ia ç ã o l i A s s em b lé ia G e ra l

e o ó rg ã o a d m in is t r a t iv o l i D ir e to r ia E x e c u t iv a e o C o n s e lh o F is c a l .

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: A A s s em b lé ia G e ra l s e r á c o n s t i lu ld a p o r

s n c ;o s fu n d a d o re s e f e t iv o s c s ó c io s m a n te n e d o re s , s em n e n h um a rem u n e ra ç ã o .

ARTIGO OECIMO SEGUNDO: A A s s em b lé ia G e ra l s e r á c o n v o c a d a

m e d ia n te e d i ta l p u b l ic a d o n o s ó rg ã o s d a im p re n s a lo c a l o u p o r n o t i f ic a ç â o , c o m

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 8 (o i lo ) d ia s .

Pa'rágrafo Primeiro: A A s= b lé ia G e ra l s ó fu n c io n a r á c o m li p re s e n ç a m ín im a d e

2 /3 (d o is te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o o u 1 5 (q u in z e ) m in u to s d e p o is ,

c o m q u a lq u e r n ú m e ro .

Paragrafo segundo: A A s s em b lé ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia p o d e r á s e r c o n v o c a d a p o r

n o m ln im o , u m q u ln lO d o . a s s o c ia d o s .

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO: À A s s em b lé ia G e ra l , c o m o ó rg i lo

s o b e r a n o c o m p e te :

ARTIGO DÉCIMO QUARTO: A A s s em b lé ia g e r a l O rd in á r ia r e u n ir .s e .á n a

p r im e ir a q u in z e n a d o m ê s d e m a rç o :

a } A n u a lm e n te , p a r a a p ro v a ç ã o d a s c o n ta s e d o B a la n ç o A n u a l , q u e d e v e r á " b " " rv a r o s

p r in c íp io s fu n d am e n ta is d e c o n ta b i l id a d e e d a s N o rm a s B ra s i le i r a s d e C o n ta b i l id a d e ;

b ) . A c a d a t r ê s a n o s , p a r a e le g e r o s m em b ro s d o C o n s e lh o F is c a l e d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e

d o C o n s e lh o C om u n i tá r io ;

e ) . A fo rm a d e g e s t i io a d m in is t r a t iv a s e r á d e te rm in a d a p e lo r e g im e n to in te rn o .

E x tr a o rd in á r ia s e r a

JO $ ~ ~ ~ S

"-4v o g a c io

O M I/M O 7 3 .1 9 2

G e ra l

VERSO

EM BRANCO

a ) E le g e r o s m em b ro s d o s C o n s e lh o F is c a l ;

b ) E le g e r o s m em b ro s d a D ir e to r ia E > ó e c u t iv a ;

c ) A p ro v a r a s a l te r a ç õ e s d o p re s e n le e < ta tu to .

d ) A A s s em b ié ia G e ra l o c o r r e r á p a r a a v a l ia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ir e to r ia , p a r a

a l te r a ç õ e s e s ta tu tá r ia s o u d e s t i tu iç ã o d o s d ir ig e n te s b em a > ;< imp a ra e le iç i lo d a D ir e to r ia

e d o C o n s e lh o C om u n i tâ r io .

e ) P a r a a s d e l ib em ç õ e s a q u e s e r e f e r em a d e s t i tu iç ã o d o s a d m in is t r a d o re s e a l lc r a ç ã o d o

e s ta tu to o i e x ig id o d e l ib e r a ç ã o d a a s s em b lé ia e s p e < : ia lm e n le c o n v o c a d a p a r a e s s e f im ,

c u jo q u o ru m s e rá d e 2 /3 e o s c r i té r io s p a r a a e le iç ã o s e r i lo d e f in id o s 9 0 (n o v e n ta ) d ia ,

a n te s d a e 1 e iç i lo d o s a d m in is t r a d o re s .

ARTIGO DÉCIMO QUINTO: A A s s em b lé ia

c o n v o c a d a p a r a o s o b je t iv o s d e in le r e s s e d a A s s o c ia ç ã o
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~

.Jo:d Carla,; R o o tlg tt< ! .s

A d v t.g a d o

0 A B / M 0 7 3 . 1 9 2

' Z ' T A B E U O N A T O D E N O T A S

C o m a r c a e l e P ra lá p o I is IM G
F " r a n ç o N o v e l i e l e S o u z a

T ab e líloS u b s ! itu lo

A R T IG O D É C IM O SEX TO : A A > S { lc la ç o S e ra a

d ire to r ia ~ ..x e cU liv aq u e te rá " "m o ó rg ã o su p e r io r O C o n se lh o F is c a l.

A R T IG O D É C IM O SÉ T IM :O : A D ire to r ia E x e c u tiv a se rá c om p o s ta d e

q u a tro m em b ro s , s e n d o um P re s id e n te , um V ic e -P re s id e n te , um se c re tá r io e um te so u re iro .

P a rá g ra fo ú n ic o : A d irc to r ia E x e c u tiv a se rá c om p o s ta d c b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e :t) a n o s e m a io re s d e 1 8 an o s o u em an c ip a d o s , e q u e o s

d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e m an d a to e le tiv o q u e ih e s a s s e g u re im u n id a d c

p a r lam en ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra fo ro e sp e c iaL

A R T IG O D É C IM O O JT A V O : N ão h av e rá d is tr ib u iç ã o d e b ô n u s o u

ev e n tu a is so b ra s d a re c e ita e n tre o s a s so c ia d o s e d ire to r ia ,

A R T IG O D É C IM O N O N O : T e rá d u ra ç ã o d e trê s a n o s O m an d a to d o s

m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a e d o C o n se lh o F is c a l (c o n sc lh o c om u n itá r io ) e a e le iç ã o

d e se u s m "m b ro s sem p re se rá p o r e sc ru tín io se c re to , s e n d o adm itid a um a ú n ie a

re c o n d u ç ã o .

A R T IG O V IG É S IM O : C om p e te li D irc to r ia E x e c u tiv a :

a )_ A dm in is t1 " " .lrl i A s so c ia ç ã o e to d o s o s se u s b t:n s ;

b ) - F a z e r c um p rir f ie lm en te o p re se n te e s ta tu to , su a s re so lu ç ( íc s e a s re so lu ç õ e s d a

A ssem b lé ia G e ra l, re so lv e n d o o s c a so s om is so s re fe re n te s à s su a s a tr ib u iç õ e s ;

e ) - E la b o ra r o R eg im en to In te rn o ;

d ) - O rg a n i7 .a r o q u a d ro d e v o lu n tá r io s d a A ss (}C ia ç ã o , f ix a r su a s a tr ib u iç õ e s e d e s ti tu í_ lo s d e
su a s fu n ç õ e s q u a n d o fo r o c a so ;

e l- O b se rv a r a e x e c u ç ã o d o o rç am en to m en sa l e e x am in a r o s m ap a s d em o n s tra tiv o s d a

re c e ita e d a d e sp e sa e a p ro v á - lo s ;

f ) - ln fo n n a r a o s a s so c ia d o s so b re a s ~ tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o ;

g ) - E la b o ra r n o f im d e c a d a e x e rc íc io tin a n c e iro o le v a n tam en to d o R a la n ç o G e ra l,

e n v ia n d o ta is d (}C um en to s a o C o n se lh o F is c a l;

h ) . S o lic ita r a c o n v o c a ç ã o d o C o n se lh o F is c a l e A ssem b lé ia G e ra l, d e a c o rd o c om O

e s tip u la d o n o p re se n te e s ta tU lo ;

i} - A p re se n ta r o s b a la n c e te s , q u a n d o so lic ita d o s p o r q u a lq u e r a s so c ia d o .

A R T IG O V IG É S IM O PR IM Em o : O s d ire to re s s e rã o in d iv id u a lm en te e

so lid a r iam en te re sp o n sá v e is p c la a p iic a ç ã o d o lo sa d e h a v e re s d a A sso c ia ç ã o sem p re 'lu e

p a r tie ip a rem d a s re so lu ç õ e s .

A R T IG O V IG É S IM O SEG U N D O : T o d o s o s d o c um en to s q u e d ig am

re sp e ito a o s b e n s d a A sso c ia ç ã o se rã o o b r ig a to r iam en te a s s in a d o s p e lo P re s id e n te , n a su a

fa lta , p e lo V ic e - P re s id e n te e p e lo p r im e iro T e so u re iro .

- - - - - - - ,
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C ó p ia F ie l e a u te l l~

d o o r ig in a l .

D o u "

2 " T A B E U O N A T O D E N O l
C om a rc a d e P ra tá p o li$ IM G

F I 'l I t lC O N o o Ie lM d e s o u z a

T a ~ iê o S u b s t itu to

A R T IG O V IG É S IM O T E R C E IR O : A d i r e to r i a E x e e u t iv a , ju n

O C o n s e lh o f i s c a l , r e u n i r - s e _ ã o , m e n s a lm e n te , c o n f o rm e d i s p o s i ç ã o d e s e u R e g im e n to

I n t e r n o , c o m a p r e s e n ç a m ín im a d e m e ta d e e m a i s u m d e s e u s m em b r o s , p a r a d e c id i r e m

s o b r e o d e s t in o a s e r d a d o a o s r e c u r s o s o b t id o s c o m O p a g a m e n to d a s m e n s a l id a d e s e d a s

d o a ç õ e s .

A R T IG O V IG É S IM O Q U A R T O : C o m p e te a o P r e s id e n te d a D i r e to r i a

E x e c u t iv a :

a ) - P r e s id i r s u a s r e u n iõ e s , p o d e n d o d e s ig n a r s u b s t i t u to p o r a l J s ê n c ia o u c o m o h o m e n a g e m a

v i s i t a n t e s i l u s t r e s ;

b ) - F i " ,a l i z a r to d a ~ a s r e s o lu ç õ e s to m a d a s e m r e u n iõ e s ;

e ) - S a n c io n a r c p r o m u lg a r o s e u r e g im e n to in t e r n o ;

d ) - R e p r e s e n ta r a t iv a e p a s s iv a m e n te , j u d ic i a l e e x t r a ju d ic i a lm e n te a A s s o c ia ç ã o ;

e j - S u p e r in t e n d e r a to d o m o v im e n to d a A s s o c ia ç ã o , c o o r d e n a n d o o t r a b a lh o n e c e s s a r io ,

z e l a n d o c o m d e d ic a ç ã o c a m o r â c a u s a , p e lo a n d a m e n to , o r d e m c p r o s p e r id a d e ;

1 ) - T o m a r r c s o lu ç õ e s d e c a r á t e r u r g e n te , d e v e n d o n a r e u n iã o s e g u in t e , s u b m e te r s e u a to a

a p r o v a ç ã o d o s d e m a i s m em b r o s d a D i r e to r i a ;

g ) - C o n v o c a r r e u n iõ e s e x t r a o r d in á r i a s d a D i r e to r i a ;

h ) _ N o m e a r e d e m i t i r e m p r e g a d o s , q u a n d o n e c e s s á r io ;

i ) - M o v im e n ta r c o n ta b a n c á r i a , j u n ta m e n te c o m o te s o u r e i r o , p a r a c u m p r i r o b r ig a ç õ e s

p e c u n iá r i a s d a A s s o c ia ç ã o , d e v e n d o m a n te r d e p ó s i to b a n c á r io e m n o m e d a A s s o c ia ç ã o ;

Im p e d im e n to

a o s e c r e t á r io d a D i r e to r i a

C o m p e te a o V ic e - P r e s id e n te d a D i r e to r i a

V IG É S IM O S E X T O : C o m p e teA R T IG O

E x e c u t iv a :

a ) - A u x i l i a r O p r e s id e n te n o d e s e m p e n h o d a :>s u a s f u n ç õ e s ;

b ) - S u b s t i t u i r O p r e s id e n te e m s u a s f a l t a s e im p e d im e n to s ;

e ) - A s s u m i r a p r e s id ê n c ia , q u a n d o s e d e r s u a v a c â n c ia p o r f a l e c im e n to o u

m a te r n a l , a t é o f in a l d o m a n d a to p a r a o q u a l f o i e l e i t o ,

A R T IG O V IG É S IM O Q m N T O :

E x e c u t iv a :

a ) - O r g a n iz a r , d i r ig i r c m a n te r e m o r d e m o s p a p é i s , c o r r e s p o n d ê n c ia s , a r q u iv o s c d e m a i s

o b r ig a ç õ e s p e r t i n e n te s 1 1 s e c r e t a r i a ;

b ) - S e c r e t a r i a r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r i a E x e c u t iv a , r e d ig in d o e le n d o , p a r a d i s c u s s ã o e

a p r o v a ç ã o , o s s e u s a to s ;

e ) - M a n te r r e l a ç ã o a tu a l i z a d a d e n o m e S e e n d e r e ç o s d o s a s s o c i a d o s , f o m e c e n d o - a a o

C o n s e lh o F i s e a i , q u a n d o s o l i c i t a d o ;

d ) - f a c i l i t a r a o C o n s e lh o F i s c a l , e m q u a lq u e r o c a :> iã o , o a c e s s o a to d o s o s d o c u m e n to s

p e n e n c e n te s i I A s s o c ia ç ã o ; ' ' ' ' , " . . . . - 4

e ) _ S u b s t i t u i r o V ic e - P r e s id e n te e m s u a s f a l t a s e im p e d im e n to s . L - f -
J o s e C a n o s Roongu&l;

A d .v o g a d o

O A B /M O 1 3 , t9 2
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ART IGO V IG ÉS IM O SÉT IM O ; C om pe le ao te sou re iro da D iro :lo ria
E x e c U liv n :

a )- O rgan iza r e d irig ir a te sou ra ria , v e lando pe lo equ ilib rio , co rreção e p rob id ade
o rçam en tá ria d a A ssoc iação ;

b )- E fe tu a r a cob ran ça das m en sa lid ad es do s asso c iado s e ou tro s c réd ito s d a A ssoc iação ;

e )- E fe tu a r o pagam en to de desp esas c ob rig ações au to rizad as p e lo P res id en te , a ss in ando
com este O s cheques dev ido s;

d )- O rgan íza r O s ba lan ce te s , o s b a lan ço s pa trim on ia is e as dC ffio l1 s traç lk s das rece ita s e
d esp esas ;

e )_ P ropo r a e lim in ação do sóc io que a tra sa r po r m a is d e um a m ensa lid ad e , sem ju s ta cau sa ;

1 )- Em itir op in ião e da r p a rece r em questilú fiJ lan ce ira c econôm ica do in te re sse d a
A ssoc iação .

ART IGO V IG ÉS IM O O ITAVO : O C onse lho F isca l se rá e le ito p e la
A ssem b lé ia G era l, COm m anda to de tre s ano s , con slilu indo --,;e d e 06 (se is ) m em b ro s , d e
p re fe rên c ia com conhec im en to s con táb e is e ju rid ico s .

ART IGO V IG ÉS IM O NONO : C om pe te ao C on se lho C om un itá rio :

a )_ F isca liza r a p rog ram ação da em isso ra ;

b )-S o lic it:lr ao ó rg lliJ d e d ireção da cm idade au to ri7 .ad a in fo rm ações e esc la rec im em os

concc rn en te s ã g csC lo de a tiv id ades , á rea ed ito ria l, d ireção de p rog ram ação , d en lJe ou tro s ;

c )- F aze r r 'e com ~ ."d ações ao ó rg ão de d ireção da en tid ad e au to rizad a ;

d )- R ea liza r p csqu isa d e sa tis fação ou op in ião jun to â com un id ade a tend id a ;

eJ- recebe r rec lam ações , d enunc ia s e e log io s ; e

F )_ S ubm ete r ao M in is!.!r io d as C om un icações e ao s ó rg ão s de d ireção da en tid ad e
au to rizad a re la tó rio c ircun stan c iado ace rca da p rog ram ação .

C óp ia F ie l e a tllen tica
d o o r ig in a l.

D o u fé .

2 " T A B E L IO N A T O D E N O T A S
C om arca de p ra tépo lNM G

F ra n c o N o v e tI i d e S o u z a

T abe l> ao Su lls liM o

ART IGO T IUG ÉS IM O : O C onse lho C om un itá rio se rá e le ito p e la O
A ssem b lé ia G era l, com m anda to de trt1 s ano s , eon slilU indo -se d e 05 (e in co ) m em b ro s , Ü
rep re sen tan te s d e en tid ad es leg a lm en te in s titu ld as .

ART IGO TR IG ÉS IM O l>R 1M l< :IRO :C om pe te ao C on se lho fisca l v e rifica r g z~
a eon t..- ,b ilid ad edaasso e iação , fo rn ecendo seu pa rece r ã d ire to ria ; b em com o acom panha r U J
o s a io s d a D ire to ria E xeçu tlv a , p rin c ip a lm en te quan to ao des tin o do s re< ::u rso sob tido s p e la ~
A ssoc iação . W

ART IGO TR IG ÉS I:\IO SEGUNDO : F ica au to rizad a a renovaç ilo , po r> (O
qua lque r foona , do s ca rgo s da D ire to ria E xecu tiv a e do C on se lho F isca l, b em >D ffi" l.. a -= ::.
d is trib u iç l!o a d irig en te s . . . :s , I \ ..:::::

Jose CarlpS Row19".lt~ W
" '~ < ; A d+ogado< :li.W ;~ ... \

o ';'t. v E R S O
. { ,E M B R A N C O
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A R T IG O TR IG É S IM O TER C E IR O : A a sso c ia ç ão d cv e rá n o s m o ld e s d a
k i 9 .6 1 2 /9 8 , in s titu ir o C o n se lh o C O m un itá r io .

P a rág ra fo P rim e iro ; O C on se lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l, p a ra

m an d a to ig u a la 0 d a d ire to r ia , se rá com po s to p o r , n o m fn im o , c in co p e sso a s rep re sen ta n te s

d e en tid ad e s d a com un id ad e lo c a l o u d a a re a u rb an a d a lo c a lid ad e , ta is c om o a sso c ia çõ e s

d e c la s se , b en em é rita s , re f ig io s .a s o u d e m o rad o re s , d e sd e q u e le g a lm en te in s titu id a s com o

ob je tiv o d e a com p an h a r a p ro g ram ação d a em isso ra , c om v is ! :l a o a te n d im en to d o in te re s se

ex c lu s iv o d a com un id ad e e d o s p r in c ip io s e s ta b e le c id o s n o a r tig o 4 " d a L e i n " , 9 .6 1 2 1 9 8 .

P a rág :-a fo S eg u n d o : E le ito o C on se lh o C om un itá r io e s te d ev e rá enC am in h a r an

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , a n u a lm en te , " 'm p re n a d a ta d e an iv e rsa r in d a o u tn rg a ,

re la tó r io re sum id o co n ten d o a d e sc r iç ão d a g rad e d e p ro g ram ação , b em com o su a av a lia ç llo

co n s id e ran d o , e n tre o u tro s a sp e c to s , o a te n d im en to d o s o b je tiv o s e s ta b e le d d o s em le i.

P a rág ra fo T e rc e iro : A a sso c ia ç ão m an te rá d isp o n iv e l e a tu a liz ad o , p a ra q u a lq u e r

so lic ita ç ilo o u in sp e ç ão d o M io is té r io d a s C om un ic a çõ e s , o a to q u e e s ta b e le c eu a
com po s iç ão d o C on se lh o C om on itá r io .

C ó p ia F ie l e au te n tic a

d o O Iig il 'laL

Doofé

D O IU :G IM E F IN A N C E IR O .

CAPÍTULO V:

A R T IG O TR IG É S IM :O Q U A R TO : O ex e rc Id o F in an c e iro o u an o so c ia l
e n c e rra r-se _ à em 31 d e d ez em b ro d e c ad a an o ,

A R T IG O TR IG É S IM O Q U IN TO : A té o d ia 1 5 d e d eum h ro d c c ad a an o

se rá ap re sen ta d a ao s " 'lS ()c ia d o ~ , p e la D ire to r ia E x ecu tiv a , a p ro p o s ta o rç am en tá r ia p a ra o

ex e rc íc io seg u in te , q u e se ra a co ln p an h ad a d e ju s tif ic a tiv a .

A R T lG O TR IG É S IM O SEX TO : D a p re s ta ç ão an u a l d e C O n ta s , a se r
su bm e tid a á ap ro v a ç ão d o s a sso c ia d o s , d ev e rá co n s ta r :
a )-B a lan ço P a tr im o n ia l;

b )-D em on s tra tiv o d a s re c e ita s /d e sp e sa s ;

c - R e la tó r io d a D ire to r ia E x ecu tiv a so b re a s a tiv id ad e s re a li7 .a d a s .

CAPÍTULO VI:

D A S D IS PO S IÇ Ó E S G ERA IS .

VERSO
EM BRANCO

A R T IG O TR IG É S IM O S f:T IM O : O s d ir ig en te . e a s" , 'e ia d o , n 3 .o

re sp o n d e rão , n em m esm o su h s id ia r iam en te , p e la s o b r ig a çõ e s co n tra íd a s p d a en tId ad e .

Jo se ~O O "fJ l 'b >
A rl'k > g ad o

Q ..\B IM O 73 .1 9 2
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C O p i a F i e l e a u t e n t i c a

d o O O g i n a L

O o u ~

z > T A B E l I O N A T O D E ~ T A S

Col'I1an;a iSe PratápolisMG
FrancoNo-ellO iSe Souza

Tabelião Subslilu lll

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAV
eficiência em determ inados setores de ativ idade da A ssociação, a D iretoria Executiva

poderá contratar serviços técnicos especializados a quem serão convertidos os encargos

previstos neste estatu to , que serão exercidos m ediante outorga de procuração, cabendo à

própria D iretoria Executiva toda responsabilidade de fiscalização e orientação em rebção
aos encargos sub-rogados.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO : Fica eleito o fórum desta com arca de

Pratápolis-(MG ) para fins de decisão de pC Ildências com associados ou pessoas estranhas
ao quadro da A ssociaçao.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO : O presente estatu to poderá Ser refonnulado
em Assembléia G eral Extraordinária, composta exclusivam ente de, nO m ínim o, 2/3 ( dois

terços) dos sócios fundadores efetivos e m antenedores, especialm ente convocada para tal

fim , com 08 (oito) dias de antecedência, na form a do artigo décim o terceiro e seus
parágrafos.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO : A extinção da A ssociação s6

poderá ser decidida por deliberação de duas A ssembléias G erais Extraordinárias sucessivas,

realizadas Com o intervalo m lnim o de 60 (sessenta) dias, sendo que O eventual patrim ônio
rem anescente será dc"tinado a um a entidade congênere devidam eme registrada no
Conselho Nacional de A ssi"tência_ CNAS ou a entidade pública.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO : Em caso de extinção, como

prevê o artigo trigésim o oitavo, o patrim ônio da A ssociação será doado c ou repassado para

algum a entidade filantr6pica do município de Pratápolis(MG ), defin ido pela A ssembléia
G eral.

P ratápoJis - ~ lG , 24 de m arço de 2.0 16.

~ ~ : . - . < > : ~ : < j ,J;"v~/""_

Cargo Secretária ~ '
CPF. :) ..•~ . J ~ - " ' . ' . ) . '

ro l ~ ("?" ••.G.,Y1
Dr. . Carlos Rodrigues

Cargo Advogado
OAB/MG 73.192

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO : A presente alteração entr ••em
vigor a partir da data do seu registro em Cat1Ó rio de Registro de T ituios e Docum eotos e

Pessoa Juríd ica, revogando-se as disposições em contrário e observado o di,~posto na Lei
0.40612002.
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R E G IS TR O C IV IL D A S P E S S O A S N A TU R A IS

C E R TID Ã O D E C A S A M E N TO
N O M E :

JO S É C A R LO S R O D R IG U E S ,

R O N ILD A TE R E ZIN H A D U TR A ,

M A TR IC U LA :

0 5 0 7 8 1 0 1 5 5 1 9 8 9 2 0 0 0 2 1 0 7 7 0 0 0 1 1 4 5 7 3

N O M E S C O M P LE TO S D E S O LTE IR O S , D A TA S E LO C A IS D E N A S C IM E N TO , N A C IO N A LID A D E E

FIL lA Ç C E S D O S C O N JU G E S
O ~ C A R LO S R O D R IG U E S •• nasc ido aos 12J01 /1962 , em G uap i!, - M G , bras i~ ira " ~ Iho de S E B A S T IÃ O

R O D R IG U E S N E TO , e M A R IA JU D ITH R O D R IG U E S ,.
R O N l l D A TE R E ZIN H A D U TR A " nasc ida aos 01/06i1965, em G uapé, - M G . bras iie ira " filha de P E D R O

D U T R A G A R C I A , " A N A B A T I S T A D U T M .

D A TA D E R E G IS TR O 00 C A S A M E N TO (P O R E X TE N S O )

1 0 i t o de abril de m il novecen tos e o iten ta e nO V e

R E G IM E D E B E N S D O C A S A M E N TO

Icom unh:'lo P arc ia l d " B ens

D IA M IÕ .S A N O

0 6 1 0 4 1 1 9 8 9

N O M E Q U E C A D A U M D O S C O N JU G E S P A S S O U A U TIL IZA R (Q U A N D O H O U V E R A LTE R A Ç Ã O )

José ca ,los R od ues. R O N ILD A TE R E ZIN H A O U TR A R O D R IG U E S .

O B S E R V A Ç O E S A V E R B A Ç O E S

R istro ~vrado no liv ro 8-21 ,fis .77 . le rm o 1145. A co luna destinada às ano ta es está em branco .-

C artó rio de R eg is tro C iv il das P essoas N atu ra is

O fic ia l: Fab io Q ue iroz

T ravessa Lem os n"160 cen tro

P ra tápo lis - M G

(35) J~33-1226

O conteé :do da ce ,M ao é ve fdad~o D ou f é

P ra lápo lls _M G ,09dem a 1ode-1011

--~ -' / " -' . - - - - - ,
<-.u < ,-< ..-,~ ., ./- ~ !

:A ss ina tu ra do O ftc iaV S ubstitu to

C " . , I ' o , _ C " , , ' , l

l . " . ' " ; . o 1 6 0

• p ";;'P Q I;, _ ~ . r ,_ _ _ o
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1\II:\ISTÉR IO DAS COM t;l\ICAÇÕ~;S
Secretaria de Serv iços de Comunicação E letrônica

Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, B loco R .)O Andar

CEP: 70044-900 I Brasília-DF
Fone: (61)2027-62R I

O ficio n" 4539/2016/SE I-MC

Ao(À ) Senhor(a)

R epresentan te Legal da A ssociação Comunitária Pratapolense de Radiofllsão

Rua Lázaro Cardoso de Pádua, n° 110

37970-000 - Pratápolis/MG

C l\PJ n" 02.135.68210001-75

Assunto : Encam inham ento de oficio dC l'O lv ido pelos Correios.
Referência: P rocesso n" 53900.017153/2015-01 .

Scnhor(a) R epreSenlanle Legal.

1. Cumprim entando-o(a) cord ialm ente, retiro-m e ao processo em epígrafe para

rcencammhar o O ficio n" 34984/2015/SE l-M C , enviado eletronicam ente em 11/11/2015 (cópia

anexa). tendo em vista que a entidade rcalizou o cadastro no CADSEI, com prom etendo-se assim

verifícar a caixa de e-m ail para reccber as correspondências deste m inistério . Lem hrando que as

próxim as correspondências continuarão a scr enviadas para os e-m ails cadastrados no CADSEI.

2 . Inform amos ainda que já está d isponível o CADSEI, sistcm a desenvolv ido pelo

M iniCom que possib ilita encam inhar e receber docum entos de form a eletrônica. M aiS inform ações:

h ttp ;//w v,w com ull icaCQCS,gQy,brisej/eadscjou duvidasradeom@ Jo;;om unicaw cs.l:oy ,br,

A tenciosam ente,

---------------~ ----------

sei! flJ
~

Docum ento a"inacio eletronicam ente por E liane A lm eida da S ilva, Coordenadora-G eral de

Radiodifusão Comunitária . em 22/02 .12016,às 10;40 , conform e art. 3", 1Ji, "b", da Portaria

MC 89/2014.

<t: A autenticidade do docum ento pode ser conferida no site h tlp :i/sei.m e,g(w .tn iverifica,h tm l

. inform ando o C (>digoverificador 0971363 e o código CRC 4B11185E .

------------ -----------------------------------
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•

.\lI!\ISTÉRIO DAS COJ\fCJ'I\ICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrômca
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

:SOT A TÍ:C:\ICA N° 23926/2Q15/SEI-MC

Processo nO: 53900,01715312015-01.

Assunto: Cunstatação de pendências.

SU:\lÁRIO EXECUTIVO

J. Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COML:I\ITARIA PRA T APOI.E;'I/SE
DE RADlOFt:SAO (ACOPRAR) para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratápolis. estado de l\Iinas errais.

A;'I/ÁUSE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendência" conforme descrição a seguir:

o não alcn,limcnto, dentro do P"'ZO de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações Ii'ladas ahaixo. earnc!cnza

hinóle<c dc Indeferlmenlu.

DI'JKl,lti,'u Descrição An;Ílise

" C'lalulo ,ocial não esta completo,

Faltam (), art~. 3"a 5°.

Além di"",. vcrific(}u-se
4UC não

consta p"",<1io do Conselho

Comunilário O " modo do

funcim\amenlo. e""fimnc previsão do

art. 40, V da ~om'a n' 1/201 5.,_.--
Artigo 131, ,maL'>, não " previsão d,
lnci,o U c Cópia do estalulo soeial

quc •
direloria será reconduzida por, 0"

Parágraf" I"
maXlmo. U11'" vez, confonne previ<lo

no art, 40, V 'b" da )\mma n° 112015,

OlJ'scnae;;u; o e>taNto ,ocial deverá

,,:r alterado ,om q"e • adeque •
:"orrna ,," 1/2015, Re"alta_'ie "O, ,
instrumenlo deverá ., encami"hado

Nonn. "., someDle após registro no Cartórir> ,k

1/2015 Pessoas Jurídicas,

O relJtório do Con.elho Comunitário

está irregular, 0= vez que om d",

membros do Con'ielho, o ,cnhor Jo",

Francisco sergio. é "secrelário" d.

Associação. o
""'

é cxpres,,"mcntc

vedado pelo art. 114, SI" da No"na n'

1/2015,

Artigo DI. l;lümo relatóri" d" Conselh" Omervac;\o; A"im, deve--<;c"",,ar a

Inciso V Comunilário irregularidade o encaminhar novo

relatório do (:,msell", Comunitárir>

acerca da programação ,ia m,;,wm.
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Obsçoa,õÍo ~; O, dirigente' ",
entidade intere""da não podem ser

membros do Con",lho Comonitàrio e.

port"nto. não podem a",nar
"

relatóri" ora ",I icilado.

A entid"de dcver.< cm 'ia, docomento

o"' deIIlOllStre o rrulioridadc ,,
nacioM lidJde dos seguintcs Direto",>:

I - 10"" Carlo, Rodriguc':

Art. 6'.
2 - Jo,," Frdnci 'co Sérgio:

par:igrafo
3 _ Flávio I.ara de Paula

Lei n". único Comprovante de

9,6121]998 combinad" mai "ri d adeln acionaI idade
"ccito,

com o art. 9".
Qho;çrvacão: ser.;o como

~2', IH ç IV
çomprovantes d, m"iond"dc ,
n""ionalidade documento, como

cópia do RG e certidão de e",,,me11to,

~ ão ",mo aceitos cornO COInpro,-antc,

", ma iori dade/nac iona Ii dadc ,
Carteira Nacional d, Habilitação

(C)\; 11) , copIa do inscrição
""

Cadastro de Pessoa, Fisica, (CPIl.

CO:oóCLUS;\O

3. Em face do exposto, intima-se a entidadc para que se manifeste sobre o que acima

exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertincntes.

4. lnfonna-se que a cntidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de .'lO (trinta)

dias, çontados a partir da data dc recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que

haja manifestação por parte da entidade interessada. ou ea,o as respostas não atendam a todos os

itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

À consideração superior,

--------------- -------------------

DOCllmentoa,~inado e1ctronicamente por Francisca Lelicia Barho,a Duarte M iele, Chefe
de Seniço, em 22/10/2015, I" 1~:21, conforme art, 3", 111,"b", da Portaria MC :'\912014,

-----------_ ..-..._------------- -------_ ..--...._-
Düeurncnt<>a"inado e1etronicamcn\e por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis.
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária. Suhstituta, em 0611112015,às 17:35,

confonne art. 3". !lI, "b", da Portaria)vlC 8912014.
----------------

A autenticidade do documento I"xk ,cr conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.h\ml

infonnandü o código verificador 0784353 e o código CRC F1CF1046,
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E.mail.0815760

D a ta de E nv io '

11/111201508:51 :11

De,

MC ISEARC (SE I-M C ) < sea rç .se i@ com un icacoes .gov ,b r~

Para

ROS1@ NAC IO NALCONTAB IL .COM

s ig ilo@ cpovo ,ne t

A ssun to :

E nv io de C o rre s rm ndênc ia O fic ia l M in is tê rio das C om un icações ,

M ensagem '

P re zado (a ).

Ret 53900.0 1715312015-{) 1

Segue em anexo , docum en ta çao re fe ren te a aná lise de p ro cesso no M in is té rio das C om un icaç l'> e s ,

A tenc io sam en te .

S ec re ta ria de S e rv iço s C om un icação E le trO n ica

M in is té rio das C om un icações -

M ensagem au tom á tica , fa vo r não re sponde r.

a env io de re spos ta s e /ou docum en to s com p lem en ta re s deve rá se r fe ito e xc lu s ivam en te v ia P e tic io nam en to E le trôn ico ,

P a ra ou tro s assun to s en tre em con ta to com o M in is tê rio c licando aqu i.

A nexos ,

O fic io _O 7 844 3 5 .h lm I

N o ta Tecn ica_0784353 .h tm l
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MINIST~:RIO nAS COI\.IU~ICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Elelrôniea
Coordenação-Geral de Radiodifilsão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3" Andar

CEP: 70044.900 I Brasilia-DF
Fone: (61) 2027-62ll1

Oficio n" 34984/20l5/SEI-MC

Brasil ia, 22 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor{a)
Representante Legal da ASSOCIACAO CO:\1U~ITARIA PRATAPOLE~SE DE

RADJOFUSAO (ACOPRAR)

Rua Lázaro Cardoso de Pádua, n" 110

37.970-000 - Pratápolis - MG
C:;-PJ n° 02.135.6lQ/0001-75

Assunto: ~:ncaminhamellto de l'iola Técnica relativa à análise do processo n°
53900.017153/2015-0 I.

Senhor(a) Rcpresenlante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para

encaminhar cópia da l'iOTA TÉCl'iICA Y 23926/2015/SEI-MC, desta Sttretaria, que trata de
pendências eneonlradas nos autos.

2. A esse respeito, fica eslaheleeido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data

de recebimento deste ofício, para que essa entidade ,c manifeste sobre o assunlO e apresente a

documentaçâo pendente, ,ob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,
---------------- --------------

Documento a"inad" e1etronJeamenle por VHma de Fatima Alvarenga I'anis,

Coordenadora-Creral de Radindirusãn CnmnnitlÍrin - S"hstit"ta, em 06/11/2015, às 17:35.
conforme art. 3", lll, "b". da Portaria Me 1':9/2014.

<t: A autenticidade do documento pode ~er conferida no sire hllp://seí. mC.gov.br/vcri Iíca_hrm1

. informando o cúdig" verificadm 07lW4J5 e "código CRC 21 t:9D!l5D.

----------------------------~------- -------------
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'1inutas c Anexos

Não PUSSlli.

•
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Partido Político: PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PRATÁPOLIS/MG

Vigência: Início: 23/06/2015 Final: 17/05/2017

Código: 9G+U.R#C2.S+4I.JQ3V.

Certidão emitida às: 01/06/2016 11:24:22

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANTÔNIO CARDOSO DE PÁDUA (Título Eleitoral: 023467940213 ) é MEMBRO DA
COMISSÃO PROVISÓRIA (exercício 23/06/2015 a 17/05/2017) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 01/06/2016 11:24
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PRATÁPOLIS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros 0520602).
1.1) Data de postagem/SEI: 22.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 14 (Carta 1066906).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8/9 (Outros 0520602) e fls. 2/3 (Carta 1066906). (19.11.2012/24.3.2016 -
19.11.2015). Vencida.
Presidente: Antônio Cardoso de Pádua;
Vice-Presidente: José Carlos Rodrigues;
Secretário(a): Edward Rodarte Martins;
Tesoureiro(a): Flávio Lara de Pádua.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 7 (Outros 0520602) e fls. 15 a 17 (Carta 1066906).
5) CNPJ: fl. 6 (Outros 0520602).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Outros 0520602).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros 0520602).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 4 (Carta 1066906).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- A Ata de eleição da diretoria está vencida desde 19.11.2015.
- O Presidente faz parte do órgão de direção do PSDB, em Pratópolis - MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 101/06/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13478/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017153/2015-01.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO (ACOPRAR), executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pratápolis, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à
exigência, conforme Carta 1066906.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição está vencida

d e s d e 19.11.2015. Mesmo

assim, o novo Secretário fora

eleito, em 24.3.2016, para

completar o mandato do que

renunciou ao cargo, ou seja,

um mandato já vencido. Assim,

a Ata também não é válida.

 
Portanto, para prosseguimento

do Processo, a Associação

deverá encaminhar ata de

eleição correspondente à

Diretoria em exercício.

 
Ressalta-se que a

Radiodifusora deve se atentar

de que o Presidente não pode

mais ser reeleito, uma vez que

já está no segundo mandato

consecutivo.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Caso seja procedida à eleição
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Caso seja procedida à eleição

de novos dirigentes, a Entidade

deverá enviar documento que

demonstre que todos os novos

Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Presidente, Antônio

Cardoso de Pádua, é membro

do órgão de direção do PSDB,

em Pratópolis - MG, o que

configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
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manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 01/06/2016, às 13:49, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164522 e o código CRC 37221D80.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1164519.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20316/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSAO (ACOPRAR)
Rua Lázaro Cardoso de Pádua, nº 110

37.970-000 - Pratápolis - MG
​CNPJ n° 02.135.682/0001-75

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017153/2015-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13478/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164564 e o código CRC 3064281D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20316/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.017153/2015-01 - Nº SEI: 1164564
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Correspondência Eletrônica - 1172289

Data de Envio: 
  06/06/2016 15:40:07

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ROSI@NACIONALCONTABIL.COM
    sigilo@cpovo.net

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017153/2015-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1164564.html
    Nota_Tecnica_1164522.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1164519_TSE.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2035/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.017153/2015-01.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO (ACOPRAR), entidade que requer renovação
de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Pratápolis, estado de Minas Gerais, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Presidente,
Antônio Cardoso de Pádua, é membro do órgão de direção do PSDB, em Pratópolis
- MG, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1164519.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164568 e o código CRC 3546496C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaço Eletrônica 

Depart ento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Coinunitria 

NOTA TÉCNICA N' 13478/2 1 / EI- X TT 

Processo n°- 5 900.017153/2015-UX. 
Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P .ATAPOLF 1 E DE RADIOFLT ÀO 
(A OPR R), executante ddo serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratipolius, 
estado deMins Gerais, apresentou resposta à exigência, conformo Carta 1066906. 

ANÁLISE  

2. Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme 
descrição a seguir: 

i53o arcndimento, doutra do praza de 30 (trinta) dias, de qualquer das ao 	taesiistadas teixo,. Ex.a 
hí 	toe de indeferimento- 

.. 	 r nâIise Dis ositix'o Descrição 
A 	Ata 	de 	eleição 	está 	vencida 
desde19.1 ]_.2015. Mesmo assim, o novo ' 
ecr4 rio 	fora 	eleito, 	em 24,2O16, S U  

para 	completar 	o 	mandei 	do 	que 
renunciou 	ao 	cargo. 	ou 	seja, 	um 
mandato já 	venoido. 	Assim, 	a 

t 	também não ë válida- 

Portaria n° 
emanto, 	para 	prosseguimento 	do 

4334, Art 131, 
Processa, 	a 	Associaç o 	deverá 

publicada incisa UI 
Ata de eleição, 	 encaminhar 	ata 	de 	eleição 

u 
correspondente à Diretoria em exercido. 

DOU 
de 

21~9.20I5- Ressalta-se que a Radiodifusora deve se 
atentar de que o Ftcsidenter?ão pode 
mais Ser reeleito, uma vez que iá está n4 
segunda mandato canse 	tivá- 

Observação- 	o 	registro 	deve 	ser 
efetuado 	no 	Cartório 	de 	Pessoas 
Jurídicas. 

Art. 42 CPF de todos os dirigi entes. 	A Entidade deverá encaminhar cópia do ~. 
CP1 dos membros da Diretora. 
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Lei n° 
9,612, de 

19 de 
fevereiro 
de 1998 

Ait 6°, 
parágrafo 

unico £J* art. 
2°, 

incisos lu e 
N 

 

Caso seja procedida à eleição de novos 
dirigentes, a Entidade deverá enviar 
docwnento que demonstro que  S dos  os 
novos Diretores eIeitos sá4 brasileiros 
natos ou brasileiros natwalizados há 
mais de 10 anos, bem Corno que são 
maiores de 18 anos. 

  

Comprovante de 
maforidadefnacionalidade_ 

Qbservarca:  serão aceitos como 
comprovantes de maioridade e 
naciovmlïdade documentos como cópia 
do RG e certidão de ca i men#o. 

 

Portara n° 
4334, de 

2015 

Art. 131, 
inciso IV 

 

Não serão aceitos como comprovantes 
de maioridade/nacionalidade a Carteira 
Nacional de Habilitaç o (CNH) e cópia 
da inscrçlo no Cadastra de Pessoas 
Físicas (CPF). 

 

Vínculos de subordinação. 

Porurianõ ATt 25 § 2 

4334, de 	inciso 4 
2015 	alínea "b° 

A partir da análise do processo 'oram 
feitas pesquisas que levam aos 
seguintes fatos: 

1 — 0 Presidente, Antônio Cardoso de 
Perua, é membro do órgão de direção do 
PSDB, em Pratópolis - MG, o que 
configura vinculo político 

A existincia de vinculo, no curso do 
processo, consiste em um vicio de 
caráter insanável. Contudo, em razão do 
que determina o art. 137, jarágrafo 
único da Portaria 4334, de 20I5.durante 
o prazo in 4&_jt.tgti  s 
vinculação será tida como um vicio de 
caráter sanável. 

Por essa razão, é imprescindivel que a 
Entidade desfaça o vincula indicado, 
para que seja possível dar continuidade 
ao processo de renova. 

Lei no. 

9.612, de 
	

Ar#. 11 
98 

CONCLUSÃO 

3. Com base nessas informações, íntima-se a Entidade para que se manifeste 
apresentando os  documentos  alou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

4. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo mâxirno de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja 
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens 1ev'antados, 
o pleito de renovação de outorga será indeferido. 
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5. Em caso de dúvida sobre como cumprir a soiieitação feita por este Nota Téciiica 
será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:  duvid .sradcorn cómunicacoes.gov.br. 

6. Por firm, ressalta-se que 	obzigaç io da Entidade manter o endereço de 
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações. 

consideração supenor. 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Mie1e, Chefe de Serviço, em 
01/06/2016, às 13:49, conforme art 3°, III, "b,', da Portaria MC 8912014. 

Documento assinado eletronicamente por Elïane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitãuria, em 02106!2016, às 15:59, conforme art. 3°, W, "b" da Portaria MC S9/20I4. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sïte http:l/sei.me.gov.br/veri  mhtml informando o 
código verificador 1164522 e o código CRC 372211)80. 

Minutas e Anexos 

Certidões TSE 1164519. 
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Formulário de Desfiliaç o n.° 01 
EXCELENTÍSSIMO(A)  ENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) (DA 293a 
ZONA ELEITORAL DE PRAT P ALI — MG. 

DADOS DO ELEITOR FILIADO A PARTIDO POLÍTICO 

NOME COMPLETO- 	I}~ ` ~ 	 _r 	CL' 

ENDEREÇO 	 -- , 	<r 

CIDADE - 	,nem 	 FONE-_~~ 

N0 TJT{JLO ELEITORAL-* O ,3 r 	7y l 1 
PARTIDO POLÍTICO - 

0 partido mantem representante na cidade? --0- 	SIM 	j NÃO 

Eu, eleitor(a) filiado(a) a partido politïca, conforme acima 
qualificado(a), nos termos da Ler 9.096/95, venho à presença de Vossa 
Excelência comunicar que d sfifiei-me do referido pairtfdo, e requerer o 
cancelamento da filiação partidária no cadastro e eltoraf, a partir da data 
deste protocolo junto à Justiça EJeltarv. 

Conforme art. 21 da Lei 9.096/95, apresento em anexo cópia da 
comunicação de minha desfiliação entregue ria respectivo partido 
político (apenas caso tenha representante vigente), assinado por 
representante partidário, que está ciente que não me encontro mais 
filiado(a). 	 - 

natura do(a) Eleitor(a) 

IN]TRUGõES DE PREENCHIMENTO DOS FORMU .ÁRIOd 
1) Preencher EXCLUSIVAMENTE A CANETA e em LETRA DE FORMA {legível). Proibido 3oeracar e formulário j~ 
preenchido. 

2) O eleitor deve preencher TODOS Seus dados nas doãs #arm ul rïas- NÃO preenchera ãrea destinada ao partido, nem 
a ãrea destinada c 1& o eleitora:; 

2} Se a partido NÃO tiver representante na cidade Pr idente, vire, etc}, deve-se apreserrtar no Cartõrio Eleitosi 
apenas o Formulário de Des{Iiação n.° 01. 

4} Se o partida tiver representante ria cidade, o eJeitur deve levar DUAS vias do Formulário de DesfiIiaao n.° 02 ao 
partido par tico a que esd filiado para que o presidente dou representante partidãrio} ireenctm os dados t5e tirados do 
partido e assine_ urna via fica com partido. 
5) Apffs, o eleitor deve entre5ar no cart+irio ieitoral DUAS vias de FcrrmuJãrio de Deikiação n.° 01. e UMA iria do 
Formulário de Eeesliliação n.° 02 
6) Caso a própria eleitor não possa comparecer no cartório eleitoral, pode mandar que outra pessoa apresente os 
fo mulãrios. desde que esteja com cipie de um documento com foto da eleitor a ser desfiliado. 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CARTÕRIO ELEITORAL 
Apenas para a Casa do requerimento ser 	 - 

apresentado par terceira.. 	 TRE / M G 

Nome 	 E-293 DE PRATÁPOLIS  

187345/2016  
1410612016-11-4626 

Número do Título de Eleitor 
	

f~ 11111 R11I u.If ali Iu 

rArt. 21. Para desligar-se do partido, a fiIiãda'az comunicação escrita aa flrgãp de direção municipal e 3o Juiz 2-1j[arai de 
Zona em que- for inscrita. 

ArL 22 (,,,)Parágrafo único- Quem sefil:á a antro pardo deve fazer cornunicação es partida e a0 juiz desüa respdctiva Zuna 
Eleitoral, para cancelar sua til iaão:  re na o fizer no dia imediato ao da nova fiFiaçáo, fica configurada dupla alia o, sendo 
~pnbas consideradas nulas para tod as os efe os, 
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SERVENTIA DE REGISTRO DE TITULO 
E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 

JURíDICAS  
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Partido Político: PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PRATÁPOLIS/MG

Vigência: Início: 23/06/2015 Final: 17/05/2017

Código: TTBX.XQJT.YDE#.ECDI.

Certidão emitida às: 08/08/2016 14:59:57

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANTÔNIO CARDOSO DE PÁDUA (Título Eleitoral: 023467940213 ) é MEMBRO DA
COMISSÃO PROVISÓRIA (exercício 23/06/2015 a 17/05/2017) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 08/08/2016 15:00
Certidão obtida via Internet TSE (1276149)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PRATÁPOLIS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Edward Rodarte Martins 048.032.116-71 Secretário 24/03/2016
01/11/2018

Maria Helena Lara de Pádua 397.658.226-34 Vice-Presidente 01/11/2015
01/11/2018

Antônio Cardoso de Pádua 364.298.486-04 Tesoureiro 01/11/2015
01/11/2018

(35) 98241207
(35) 35331228

José Carlos Rodrigues 546.773.606-00 Presidente 01/11/2015
01/11/2018

(35) 35331228

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros 0520602).
1.1) Data de postagem/SEI: 22.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 14 (Carta 1066906).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 10 e fls. 11/12 (Requerimento 1219743). (1º.11.2015/24.3.2016 - 1º.11.2018)
Presidente: José Carlos Rodrigues;
Vice-Presidente: Maria Helena Lara de Pádua;
Secretário(a): Edward Rodarte Martins;
Tesoureiro(a): Antônio Cardoso de Pádua.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 7 (Outros 0520602) e fls. 15/16 (Carta 1066906). Pendente.
5) CNPJ: fl. 6 (Outros 0520602).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Outros 0520602).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros 0520602).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 4 (Carta 1066906).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade da Vice-Presidente.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 13478/2016 1164521, embora tenha sido
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anexada ao Processo (fl. 4 do Requerimento 1219743), solicitação à Justiça Eleitoral para desfiliação do partido
político, de acordo com o sítio do TSE, ?Para desligar-se de seu partido político, o filiado deve fazer comunicação
escrita ao órgão de direção municipal ou zonal e ao juiz da zona eleitoral onde for inscrito?. Assim, informar-se-á à
Associação que deve ser encaminhada igualmente uma solicitação ao partido político para que a desfiliação seja
concluída, uma vez que o senhor Antônio Cardoso de Pádua ainda figura como membro do órgão de direção do
PSDB, vide Certidões TSE 1276149.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19693/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017153/2015-01.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO (ACOPRAR), executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pratápolis, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à
exigência contida na Nota Técnica nº 13478/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Maria Helena Lara de Pádua

- Vice-Presidente.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

 

3.                   Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº
13478/2016/SEI-MCTIC, embora tenha sido anexada ao Processo (fl. 4 do
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Requerimento 1219743), solicitação à Justiça Eleitoral para desfiliação do partido
político, de acordo com o sítio do TSE, “Para desligar-se de seu partido político, o
filiado deve fazer comunicação escrita ao órgão de direção municipal ou zonal e
ao juiz da zona eleitoral onde for inscrito”. Assim, para que a desfiliação seja
concluída, é necessário que o senhor Antônio Cardoso de Pádua encaminhe
igualmente uma solicitação ao partido político, uma vez que ainda figura como
membro do órgão de direção do PSDB.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 08/08/2016, às 15:27, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1276295 e o código CRC C1BF7369.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1276149.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29644/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSAO (ACOPRAR)
Rua Lázaro Cardoso de Pádua, nº 110

37.970-000 - Pratápolis - MG
​CNPJ n° 02.135.682/0001-75

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017153/2015-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19693/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1276362 e o código CRC A4EF4C3A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29644/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017153/2015-01 - Nº SEI: 1276362
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Correspondência Eletrônica - 1302366

Data de Envio: 
  18/08/2016 15:25:21

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ROSI@NACIONALCONTABIL.COM
    sigilo@cpovo.net
    rosi@nacionalcontabil.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017153/2015-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1276362.html
    Nota_Tecnica_1276295.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1276149_TSE.pdf
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22108,^2016 	 .: SEI ? MCTIC - 1276362- OÍfcfo 	-+ 	 - J 

r1 M TÊ1LO DA CIÊNCIA, T  TECTOLOGIAjNOYkÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunit ría 

Esplanada dos Ministirios, Bloco R, 30 Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2.027-6281 

Oficio n° 2.9644/201 6TSEIMCTIC 

Ao( À1 Senhor(a) 
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE "DIOFU AO 
(A OPRAR) 
Rua L. taro Cardoso de Pádua, ne 110 

37.970-000 - Pratápolïs - MG 
NPJ n° 02,135.682.1 0001-75 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n`53900-017153/2015-01. 

Senhora) Representante Legai, 

1. 	 umprïmentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópa 
â T (TA TEÇNIG N° 196 312D16/ El-MCTI . desta Secretaria, que trata de pendénc ias encontradas 
nos autos. 

2- 	 A esse respeito. fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação 
pendente, sob pena da extinção da outorga.Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a 
este Ministério o seu endereço de correspondência. 

Atericiosaumente, 

Documento assinado eletronicamente por Vilrma de Fatima Alvarenga Fan s, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 16/08/2016, ás ]3:26, conforme art- 3°, lii, "b", das 

uica 	JPortariasMC r~° 8912014 e M TIC n°34.2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sita http:;;asei-r ctic,govbrr'ver fi akr>znl inforEoando 
o código veriÜcador 1276362 e o código CRC A4EF4C3A. 

Em c; 	d rr. RCa aesk Oficia. fie: referëncia C%Pressâ a: Oficio J296A41?ü1(/SEI-MCrIC- Processo n" 
Sã900-O171Sx+2415-01 - N° sor: ,271362 

TÇJE O 
file:f4'CVUwrürmiiene.siIval)oavrdoaudsKOfició 127 v2,htm1 	 i1 +~ 	 - 	~ 	. 	 111 

Ofício 29644/2016/SEI-MCTIC (1328920)         SEI 53900.050343/2016-11 / pg. 1



2+MM4 > 	 SE[ f MÇTIC - 1276295- Nota Técnica ;_ 

comunicação escrita no õrgo de direção municipal ou zonal -e ao juiz da zona eleitoral onde for inscrito". 
Assim, para que a desfliação seja concluída, é necessário que o senhor António Cardoso de Pádua encaminhe 
lgua]mente uma solicitação ao partido político, uma vez que ainda figura coito membro do órgão de direção 
do PSDB. 

CONCLUSÃO 

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os 
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da 
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga 
será indeferido, 

6. Em caso de divida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível 
obter os esclarecimentos pelo e-mail: 	ï ase dcomi comurnicacoes.ü4,~.f.hr. 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência 
devidamente atualizado no Ministério das Comunicaçôea. 

consideração superior. 

sei! -1 Documento assinado eletronicamente por Francisca Letitia Barbosa Duarte Miele, Chefe de Serviço, 
n ¢ ern 0&/020, âs 15:27, conforme art. 3°.111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 o 1CT1C n° 34.2016. 

'! r Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Ivaren a Fanis Coordenadora-Gera! de 
~ 	R.sdiodifusão omunït iria, Substituta, em 161081 .01 , ás 13:2 	rrm 6, confore art. 3°, 111, "'b", das 

r 	Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 342016. 

4 

ica 

	cA autenticidade do documento pode ser conferida no cite http:i seJ,rnctic.go -brlverifiea.htm] informando 1

o código verificador 1276295 e o código C C 1817369. 

❑~ 	. 

_Minutas e Anexos 

Certidões T J 1276149. 

flefIC Users.rQsilenasilvaU~iiciapg otá Tecrtica 12782Q~5-1~1rn1 
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22102,^2016 	 ;.SEI!MCTIC-17255-Ncd27 nica:: 

EÇISTÉI O DA ]1ENCLI.. TECNOLOGIA. UOVAÇÕES E COMUNiCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunic.açio Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação dc Serviços de Comunicação Eietr inica 
Coordenação-Geral de RadíodifusSoComunitária 

NOTkTJCNICA  N° 19693120161 F - C 1C 

Processo n°: 53900.01715W2015-01. 

Assunto: Constatação de perid ncias. 

SUMÂRJO EXECUTIVO 

	

 
1, 	A ASSOCLAÇÁÕCOMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO ( OPRAR), 
executante do serviço de Radiodifusão Comuuitãria iria localidade de Pratápolis, estado de Minas Gerais, 
apresentou resposta à exigéneia contida na Nota Tëc.r ica n° i 3478.201 6.. E1-M TI . 

ANÁLISE 

	

. 	 Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, confor ie descrição a 
seguir: 

0 não atendimento, deuirn do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, 	iactriza 
hipõtese de indeferimento. 

Dispositiva De crïçáu Análise 

A Entidade deverá enviar dorUrnenco 
Lei n° Art. 6°, que 	demonstre 	a 	maioridade 	e 	a 

9.612, de p 	grafo naciona]ídade 	dois} 	seguintc(s) 
19 de único cic art_ Díretor(es). 

fevereiro 9°, § 
de 1993 incisos Tf[ e IV 1 	-- Maria Helena Lara dc Pádua - 

ice-Presidente. 

Comprovante de Qbservscáo. 	serão 	xccitas 	cima 
rnaiorideáa'naciooalidade, cornpronanteá 	de 	maioridade 	e 

nacionalidade 	documentos 	como 
cópia do ROA e certidão de casarncn[o_ 

NãQ serão aceitos com 	nt o comprovaes 
Portam n° 

rt_ 1 á 1, de 	mniorïdade..'nacionalidade 	a 
4334. de 

inci o w Carteira 	Nacional 	de 	Habilitação 
?Ul5 (CN H) 	e 	Cópia 	da 	ir7$ç1m4 	no 

C da5tro de Pessoas Físicas 

3. 	 Sobre o vinculo polïtico apontado na Nota Técnica n° 13478/2016./SE I-M TI , embora tenha 
sido anexada ao Processo (fl. 4 do Requerimento 1219743), solïcita áo à Justiça Eleitoral para desfiliação do 
partido politico, de acordo com o sítio do TSE. "Para desligar-se de seu partido político. o filiado deve fazer 

010;+lICJUsffs,YaóiierwLw1vaD~1 dslNots Tecrír 1a7ba9í5•htrn1 	 1.12 
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Justiça Eieitoral 

TrWWunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Cer'_'(it_. sue, de acordo com os assentamentas ao Slstem; e FIIi  
}d~ispói ya r~,es, ,YSt n9 Z, li f 1f 2'D~'J9 L~ ï~ t O ~I]Gl lf i•,~{I~iFirfldo 1 AC ESTÁ FILIADO Ak PARTIDO 
POLI f I O. 

Nome do Eleitor: MRTGFJI CARDOSO D PADUA 

Inscrição:0234679402?3 

,Gs 1 .3V . V 4 oi 	2/ '8/2C 5 

Esta Cercid o de filiação p rtidàrra é expedida çraturtamente e cs da cs nela 
CCnCrdiu refletem o registros oFíw;ai5 de filiação, na forma da lei. Sua 
au[r,tiCíd de poderá ser cor rmad + na põgina do Tribunil Suprcr Eiertoral na, 
3ritern&t) no ender çõ: http:¡/www.tse.gov.br, por meio do código de 
autent'caYão: IOZ4.GTPA.CCWWdl4T5 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PRATÁPOLIS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Helena Lara de Pádua 397.658.226-34 Vice-Presidente 01/11/2015
01/11/2018

Edward Rodarte Martins 048.032.116-71 Secretário 24/03/2016
01/11/2018

Antônio Cardoso de Pádua 364.298.486-04 Tesoureiro 01/11/2015
01/11/2018

(35) 98241207
(35) 35331228

José Carlos Rodrigues 546.773.606-00 Presidente 01/11/2015
01/11/2018

(35) 35331228

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros 0520602).
1.1) Data de postagem/SEI: 22.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 14 (Carta 1066906).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 10 e fls. 11/12 (Requerimento 1219743). (1º.11.2015/24.3.2016 - 1º.11.2018)
Presidente: José Carlos Rodrigues;
Vice-Presidente: Maria Helena Lara de Pádua;
Secretário(a): Edward Rodarte Martins;*
Tesoureiro(a): Antônio Cardoso de Pádua.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 7 (Outros 0520602), fls. 15/16 (Carta 1066906) e fl. 4 (Ofício
1328920).
5) CNPJ: fl. 6 (Outros 0520602).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Outros 0520602).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros 0520602).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 4 (Carta 1066906).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 13478/2016 1164521, embora conste que o senhor Antônio
Cardoso de Pádua ainda figura como membro do órgão de direção do PSDB, conforme Certidão do TSE anexada à
fl. 5 do Ofício 1328920, o diretor não está mais filiado ao partido político.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de
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Denúncias acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção
à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.053554/2016-06, em face
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE
DE RADIOFUSÃO (ACOPRAR) (CNPJ  02.135.682/0001-75), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratápolis/MG,
em razão da existência indícios de vínculo de natureza política/partidária, o que é
vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, I, alínea "b", da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 07/11/2016, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1371474 e o código CRC 196E64A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1371474
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1541/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão (acoprar),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pratápolis - MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653204 e o código CRC 34815425.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1653204
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Pratápolis Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 02.135.682/0001-75
Nome Fantasia: RÁDIO OBJETIVA FM Bairro: CAIXA D ÁGUA

Logradouro: RUA SÃO GERALDO Número: 438
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02135682000175 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37970000 Logradouro: RUA SÃO GERALDO

Número: 438 Complemento: Bairro: CAIXA D ÁGUA Estado: MG
Município: Pratápolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37970000 Logradouro: RUA SÃO GRALDO

Número: 438 Complemento: Bairro: CAIXA D ÁGUA Estado: MG
Município: Pratápolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100007551998 Fistel: 50011837667

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

23 PortariaPortaria  MCMC  11/01/2002 21/01/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

30147 ATOATO  SCMSCM  17/10/2002 18/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

692 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/06/2005 24/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51530 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

478 PortariaPortaria  MCMC  18/10/2010 05/08/2011 Multa Jur.Jur. 

449 PortariaPortaria  MCMC  19/04/2013 22/04/2013 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

04/04/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSÃO -
CNPJ/CPF(02.135.682/0001-75)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PRATÁPOLIS/MG Canal: 290
Indicativo: ZYL651

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

04/04/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.017153/2015-01

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO (ACOPRAR)

 

Em atenção ao Memorando n° 1541/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.053554/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11  da Lei
9.612/98  c/c Art. 25, III, § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4.334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
01/06/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051235/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1783885 );

Portaria nº 478, de 18/10/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
05/08/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;.

Infração: (data de ocorrência:
11/09/2009).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.009428/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1783885 );

Portaria nº 449, de 19/04/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
22/04/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;.
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Infração: (data de ocorrência:
09/09/2010).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
07/04/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1783893 e o código CRC 07094FDD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1783893
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Nº 14, segunda-feira, 21 de janeiro de 2002194 ISSN 1676-2339

.
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53103.000803/98 Associação Livre Comunitária de Capoeiras Capoeiras-PE

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. nº 17/2002)

PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

10 53103.000087/99 Associação Comunitária Surubinense de Radiodifu-
são

Surubim-PE

11 53830.001877/98 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
Social

Palmeira D'Oeste-SP

12 53710.000133/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Carmo da Mata

Carmo da Mata-MG

13 5 3 7 1 0 . 0 0 11 0 0 / 9 8 Ação Social Comunitária de Capim Branco ASCO-
CAB

Capim Bonito-MG

14 53640.001205/98 Associação Comunitária Iguaíense Novo Milênio Iguaí-BA
15 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 5 / 9 8 Associação Família Fonte de Vida Guanambi-BA
16 53710.000759/98 Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova de

Machado
Machado-MG

17 53730.000058/99 Associação em Serviço, Socio-Cultural de Comuni-
cação e de Desenvolvimento Comunitário de Ma-
rizópolis

Marizópolis-PB

18 53710.000843/98 Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente Belo Oriente-MG
19 53000.004127/98 Associação Comunitária do Paranoá Paranoá-DF
20 53700.001273/98 Associação Pantaneira de Comunicação e Cultura -

APCC
Corumbá-MS

21 53710.001402/98 Associação Comunitária Educativa Cordisburgo -
FM

C o r d i s b u rg o - M G

22 53680.000702/98 Associação "Comunidade Viva" de Dom Pedro Dom Pedro-MA
23 53710.000755/98 Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifu-

são
Pratápolis-MG

24 53830.001789/98 Associação Comunitária Anunciação de Santa Bár-
bara D'Oeste

Santa Barbara D'Oes-
te-SP

25 53103.000587/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Alterna-
tiva FM

Brejo de Madre de
Deus-PE

26 53830.001788/98 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora
da Conceição - Rádio Millenium

Pereiras-SP

27 53710.000763/98 Associação Comunitária Boas Novas Alterosa-MG
28 53790.000368/99 Associação Cultural Rádio Comunidade Nova Brés-

cia-FM-RADIOCOM-NB
Nova Bréscia-RS

29 53710.000718/98 Associação Comunitária Ubaporanguense de Radio-
difusão

Ubaporanga-MG

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA N.º 67, DE 16 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no art. 10 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.°
52.795/63, com a redação do Decreto n.° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e no art. 38 da Lei n.°
8.666/93, resolve:

Art. 1°Autorizar a abertura de editais de licitação para os serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, de conformidade com o anexo desta portaria.

Art. 2°As demais características técnicas dos serviços encontram-se nos planos básicos de
distribuição de canais.

Art. 3°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

ANEXO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

PA R A Í B A

01 MARIZÓPOLIS 217 C A 0,3

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM SONS E IMAGENS (TV)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

MINAS GERAIS

01 C U RV E L O 04- A B 10
02 MATEUS LEME 23 B B 5
03 PA S S O S 4 B B 1
04 VA R G I N H A 11 + B B 1

PORTARIA No- 272, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.174381/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 106, de 29 de fevereiro de
1996, que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos da FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAU-
LISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o
Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, na cidade de Pongaí, Estado
de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.718-X - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53820.000987/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a executar o Serviço Auxiliar
de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na ci-
dade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, observadas as condições
constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.862-3 - 18/1/2002 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA No- 270, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.110994/78, resolve:

Alterar a Portaria MC n° 228, de 25 de abril de 1994, que autorizou a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PADRE
ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, au-
torizada a executar o Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.713-9 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 271, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.172804/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 92, de 26 de fevereiro de 1996,
que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equipamentos da
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁ-
DIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o Serviço de Repe-
tição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repe-
tidos via satélite, na cidade de Ribeirão Branco,Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.714-7 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 343, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

Proposta de Norma para Certificação e Ho-
mologação de Cabos Telefônicos Metálicos.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 185, realizada em 21 de no-
vembro de 2001, submeter a comentários e sugestões do público em
geral, nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de
Norma para Certificação e Homologação de Cabos Telefônicos Me-
tálicos, na forma do Anexo à presente Consulta Pública.

A presente proposta de norma tem por objetivo uniformizar
os procedimentos de certificação de produtos para telecomunicações
da categoria III, de acordo com as disposições estabelecidas no Re-
gulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n. º 242, de 30 de setembro
de 2000.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas e
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 4 fevereiro de 2002, fazendo-se acompanhar de textos al-
ternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.135.682/0001-75

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:19:45 do dia 10/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 10/05/2017 10:19
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.135.682/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/09/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSAO
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACOPRAR
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R LAZARO CARDOSO DE PADUA
NÚMERO

110
COMPLEMENTO

 
CEP

37.970-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PRATAPOLIS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROSI@NACIONALCONTABIL.COM
TELEFONE

(35) 3533-1228 / (35) 3533-1652
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/05/2017 às 10:19:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/05/2017
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10165/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017153/2015-01.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pratápolis, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 23, publicada no DOU de 21/1/2002, e Decreto Legislativo nº 692,
publicado no DOU de 24/6/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/6/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 22/5/2015, à fl. 1 (Outros 0520602), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Carlos Rodrigues;

Vice-Presidente: Maria Helena Lara de Pádua;

Secretário(a): Edward Rodarte Martins;

Tesoureiro(a): Antônio Cardoso de Pádua.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Outros
0520602)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
Carta
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

1066906,
Requerimento

1219743 e
Ofício

1328920

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 5 a 14
(Carta

1066906)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 8 a 10 e
fls. 11/12

(Requerimento
1219743)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fl. 7 (Outros
0520602), fls.
15/16 (Carta

1066906) e fl.
4 (Ofício

1328920)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 4 (Carta
1066906)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 3 (Outros
0520602)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1866869

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1866878

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1783893

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1866881).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017153/2015-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pratápolis / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº
53900.017153/2015-01, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratápolis / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às
10:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/05/2017, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, às 21:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1866892 e o código CRC 2CE28B72.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1866892
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53900.017153/2015-01

Entidade: Associacao Comunitaria Pratapolense de Radiofusao (acoprar)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017153/2015-01
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 10165/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 1866892), no qual a SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pratápolis/MG, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1910899 e o código CRC 8DC7AF93.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017153/2015-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pratápolis / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº
53900.017153/2015-01, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pratápolis / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1910899
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PORTARIA Nº 3056/2017/SEI-MCTIC

 

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº
53900.017153/2015-01, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1920057 e o código CRC 1D4BC0AC.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1920057
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017153/2015-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pratápolis / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1920064 e o código CRC D732606B.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1920064
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017153/2015-01

Entidade: Associacao Comunitaria Pratapolense de Radiofusao (acoprar)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 3056/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978018 e o código CRC D9B38300.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1978018
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 3.004-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº
53740.001379/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Base Vila São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras
do Sul/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.005-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009190/2014-57 e nº
53830.001777/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Cultural Fortaleza, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Limeira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.048-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 e nº
53900.047605/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA VALE DO GROAÍRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Groaíras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.049-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000299/2000 e nº
53900.047620/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.053-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº
53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FI-
LANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.054-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005056/2014-87 e nº
53650.000948/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Planalto Timbaúba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Rus-
sas/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.055-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IM-
PERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.056-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº 53900.017153/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.493-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.051747/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Vale de SÃo Domingos
(acodac), com sede à Estrada Rural s/n Chácara JL nº s/n - bairro
Rural, na localidade de Vale de São Domingos / MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Re-
creativa de Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº
- Cidade Nova Nº S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Pa-
ramirim/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com
sede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Gua-
raqueçaba, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939551 e o código CRC 805F54B6.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 1939551

Papeleta de Providências GSRAD 1939551         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 36



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30757/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO 
Rua Lázaro Cardoso de Pádua, nº 110
37.970-000 - Pratápolis - MG
​CNPJ n° 02.135.682/0001-75

  

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.017153/2015-01.  
 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE
RADIOFUSÃO, sediada em Pratápolis / MG, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de junho de 2015, conforme Portaria nº 3056, de
07/06/2017, publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2030698 e o código CRC 6930FECE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30757/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017153/2015-01 - Nº SEI: 2030698
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Correspondência Eletrônica - 2056782

Data de Envio: 
  20/07/2017 10:06:55

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ROSI@NACIONALCONTABIL.COM
    sigilo@cpovo.net

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2030698.html
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EM nº 00980/2017 MCTIC 
  

Brasília, 28 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017153/2015-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Pratápolis / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017153/2015-01
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354391 e o código CRC 0690B9CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 2354391
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326120)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 54



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326120)         SEI 53900.017153/2015-01 / pg. 55



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017153/2015-01.

Entidade: Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão .

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373349 e o código CRC E3BFB032.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017153/2015-01,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade  Associação Comunitária Pratapolense de
Radiofusão, inscrita no CNPJ nº 02.135.682/0001-75, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 24 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10165/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3056, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 4373349
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EM nº 00920/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017153/2015-01,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Pratapolense  de  Radiofusão,  inscrita  no  CNPJ nº  02.135.682/0001-75, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  24  de  junho  de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pratápolis,  estado de Minas Gerais,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10165/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3056, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37175/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017153/2015-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702094 e o código CRC 32F4FDAA.

Referência: Processo nº 53900.017153/2015-01 SEI nº 4702094
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